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Campestre do Maranhão -  MA, 20 de fevereiro de 2023.

Ofício N° 036/2023-SEMED

A Sua Excelência o Senhora Secretária municipal de Educação 
JUMA AGUIAR LIMA

Senhora secretaria,

A Secretaria Municipal de Educação, vem por meio deste e com base no Art. 38, caput

da Lei Federal N° 8.666/93, solicita a Vossa Excelência, autorização para abertura de procedimento 

licitatório, objetivando. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (VAN, COMBI 

OU SIMILAR) COM CONDUTOR, DESTINADOS AO TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA.

Termos em que pedimos deferimento.

Atenciosamente,

l/A ,
Vânia Silva de Cirqueira Alves 

Secretária Adjunta de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, s/n -  Santa Monica 
Campestre do Maranhão-MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO ROTA DOS VEÍCULOS UND QUNAT VLUNT VL TOTAL

01

AUTOMÓVEL TIPO KOMBI OU 
SIMILAR LOTAÇÃO OU OUTRO 
COM CAPACIDADE E 
CARACTERÍSTICAS SIMILARRES - 
EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI

PARA TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; ZONA 
RURAL (SETOR DOS 
MIRANDA), ATÉ À 
MARGEM DA ESTRADA 
MAITY (PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 45

MÊS 10 R$ 10.000.00 R$ 100.000.00

02 ■fi
i

AUTOMÓVEL TIPO KOMBI OU 
SIMILAR LOTAÇÃO OU OUTRO 
COM CAPACIDADE E 
CARACTERÍSTICAS SIMILARRES - 
EM PEwffíQ  & 4 dQ dO  
•^dM SW ^çttfW ÍADO  de'  
TODOS OS EQUIPAMENTOS ■* 
OBRIGATÓRIOS POR LEI

PARA TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; ZONA 
RURAL - (SETOR DOS 
CQRRE4Ç. FAZENgA
parÍ n á b e to r A s
MIRANSAS.) ^  
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 45

M|S ,oc jR $  vlOg^OO ^0 2 .000 ,00

03

AUTOMÓVEL TIPO KOMBI OU 
SIMILAR LOTAÇÃO OU OUTRO 
COM CAPACIDADE E 
CARACTERÍSTICAS SIMILARRES - 
EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO DOTADO DE. 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI

PPARA TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; ZONA 
RURAL (SETOR TINGUÍS) 
ATÉ A FAZENDA SÃO 
BENTO -
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 75

MÊS 10 R$ 13.100.00 R$131.000.00

M

VEICULO TIPO PICK UP. CABINE 
DUPLA COM CARROCERIA 
COBERTA - - EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
POR LEI

PARA TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; ZONA 
RURAL. FAZENDA 
NELSON DO COSME, ATÉ 
0 LOCAL DE PARADA DO 
ONIBUS DA FAZENDA 
MALISSA. - 
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 35

MÊS 10 R$ 8.900.00 R$89.000,00

RUA CEARÁ N 65 -  V IU  MARIANA -  CEP 65938-000 -  RIBAMAR F1QUENE-MA
&
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05

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM 
AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
PARA 05 PESSOAS - EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI

TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA: ZONA 
RURAL, (SETOR BEIRA 
RIO/FAZENDA 
CAJAZEIRA/FAZENDA 
CLÓVIS) e FAZENDA DO 
ETEVALDO - 
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 80

MÊS IQ R$ 6.800.00 R$ 68.000,00

06
AUTOMÓVEL TIPO ONIBUSÀ 
DIESEL C l CAPACIDADE MÍNIMA 
P / 40 PESSOAS

TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; ZONA 
RURAL. (FAZENDA 
MALISSA), ATÉ A SEDE 
DO MUNICPIQ - 
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 
110

MES 10 R$ 18.200,00 R$ 182.000,00

07

08

AUTOMÓVEL TIPO ONIBUS À 
DIESEL C/CAPACIDADE P/ 40 
PESSOAS - EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
POR LEI

AUTOMÓVEL TIPO ONIBUSÀ 
DIESEL C /  CAPACIDADE P / 40 
PESSOAS - EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
DOTADO OE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
POR LEI

TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA:ZONA 
RUAL, (SETOR BELO 
HORIZONTE), ATÉ A 
SEDE DO MUNICÍPIO - 
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM

MES 10 R$ 18.350,00 R$ 183.500,00

m rçsp
AlUNÜ^NA ROTA; 
CAMPESTRE/CABECEIRA 
GRANDE/CABECEIRA 
GRANDE/CAMPESTRE 
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 
112

o m B A

MES 10 R$ 18.900.00 R$ 189.000,00

ESTA PROPOSTA TEM VALIDADE DE 90 DIAS.

RIBAMAR FIQUENE-MA, 15 JANEIRO DE 2023

Alvorada Construí^LTDA 
Reínaldo Gomes da Silva 

Sócio Administrador

RUA CEARÁ N 65 -  VILA MARIANA -  CEP 65938-000 -  RIBAMAR FIQUENE-MA



IVENIO TRANSPORTES
CNPJ n° 15.590.294/0001-26 IE: 12.384.893-8

COTAÇÃO DE PREÇO

À Prefeitura Municipal de CAMPESTRE -  MA

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos 
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções 
e critérios de qualificação definidos no edital.

Nome da empresa: IVENIO TRANSPORTES LTDA-ME 
CNPJ: 15.590.294/0001-26
Endereço: Rua Frei Gil, n° 932, Centro -  Estreito/M A 
CEP: 65.975-000
Telefone: (99) 99124-1945 / 98224-0002 
E-mail: iveniotransportes@hotmail.com 
Nome: Ivenio Ribeiro dos Santos 
CPF: 402.316.233-72 
RG: 065493992018-5 SSP/MA

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO ROTA UNO QUNAT VLUNT VL TOTAL

01

AUTOMÓVEL TIPO KOMBI 0U 
SIMILAR LOTAÇÃO OU OUTRO 
COM CAPACIDADE È 
CARACTERÍSTICAS SIMILARRES - 
EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO DOTADO DE 
TODOS 0S EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI

PARA TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; ZONA 
RURAL (SETOR DOS 
MIRANDA), ATÉ À 
MARGEM DA ESTRADA 
MAITY (PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 45

MÊS 10 R$ 10.200,00 R$ 102.000,00

02

AUTOMOVEL TIPO KOMBI OU 
SIMILAR LOTAÇÃO OU OUTRO 
COM CAPACIDADE E 
CARACTERÍSTICAS SIMILARRES - 
EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI

PARA TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; ZONA 
RURAL - (SETOR DOS 
CORREAS, FAZENDA 
PARANA, SETOR DOS 
MIRANDAS,) 
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÃRIA) TOTAL KM 45

MÊS 10 R$ 10.200,00 R$ 102.000,00

03

AUTOMÓVEL TIPO KOMBI OU 
SIMILAR LOTAÇÃO OU OUTRO 
COM CAPACIDADE E 
CARACTERÍSTICAS SIMILARRES - 
EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI

PPARA TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; ZONA 
RURAL (SETOR TINGUÍS) 
ATÉ A FAZENDA SÃO 
BENTO - (PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 75

MÊS 10 R$ 12.500,00 R$ 125.000,00

RUA FREI GIL -  N° 932 -  CENTRO -  ESTREITO/MA

mailto:iveniotransportes@hotmail.com


IVENIO TRANSPORTES
CNPJ n° 15.590.294/0001-26 IE; 12.384.893-8

04

VEICULO TIPO PICK UP, CABINE 
DUPLA COM CARROCERIA 
COBERTA - - EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
DOTADO DE TODOS 0S 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
POR LEI

PARA TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; ZONA 
RURAL, FAZENDA 
NELSON DO COSME, ATÉ
O LOCAL DE PARADA DO
ONIBUS DA FAZENDA 
MALISSA. - 
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 35

MÊS 10 R$ 9.500,00 R$ 95.000,00

05

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO COM 
AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
PARA 05 PESSOAS - EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
POR LEI

TRANSPORTE DE ALUNOS 
NA ROTA: ZONA RURAL, 
(SETOR BEIRA 
RIO/FAZENDA 
CAJAZEIRA/FAZENDA 
CLÓVIS) e FAZENDA DO 
ETEVALDO- 
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 80

MÊS 10 R$ 7.500,00 R$ 75.000,00

06
AUTOMÓVEL TIPO ONIBUS À 
DIESEL Cl CAPACIDADE MÍNIMA PI 
40 PESSOAS

TRANSPORTE DE ALUNOS 
NA ROTA; ZONA RURAL, 
(FAZENDA MALISSA), ATÉ 
A SEDE DO MUNICPIO- 
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 110

MÊS 10 R$ 18.000,00 R$ 180.000,00

07

AUTOMÓVEL TIPO ONIBUS À 
DIESEL Cl CAPACIDADE PI 40 
PESSOAS - EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI

TRANSPORTE DE ALUNOS 
NA ROTA-.ZONA RUAL, 
(SETOR BELO 
HORIZONTE), ATÉ A SEDE 
DO MUNICÍPIO - 
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 130

MÊS 10 R$ 18.300,00 R$ 183.000,00

08

AUTOMÓVEL TIPO ONIBUS À 
DIESEL C/ CAPACIDADE PI 40 
PESSOAS - EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI

TRANSPORTE DE ALUNOS 
NA ROTA;
CAMPESTRE/CABECEIRA 
GRANDE/CABECEIRA 
GRANDE/CAMPESTRE - 
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 112

.MÊS 10 R$ 18.600,00 R$ 186.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

Estreito/MA, 11 de janeiro de 2023

fVENiO TRANSPORTES ^ãpadodefcfm a
LTOá:tSS902940Ô012

6 LTDA:! 5590294000126

ÍVENIO TRANSPORTES LTDA-ME 
15.590.294/0001-26

RUA FREI GIL -  N° 932 -  CENTRO -  ESTREITO/MA
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Pacheco Empreendimentos Ltda
CNPJ: 14.690.347/0001-18 
Inscrição Estadual N° 123732298

COTAÇÃO DE PREÇO

À PREFEITURA M U NICIPAL DE CAM PESTRE-M A  

Prezados Senhores,

ME.

1. PROPONENTE
Razão Social: PACHECO EMPREENDIMENTOS LTDA-ME,
CNPJ sob o n.° 14.690.347/0001-18,
Endereço: Av. BR 010,n°02,Passagem da Volta,Cep:65975-000- Estreito/MA 

PROPOSTA:

ITEM ESPECIFICAÇÃO ROTA DOS VEÍCULOS UND QUANT. VL TOTAL

01

AUTOMOVEL TIPO KOMBI 
OU SIMILAR LOTAÇÃO OU 
OUTRO COM CAPACIDADE 
E CARACTERÍSTICAS 
STMILARRES - EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI

PARA TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; ZONA 
RURAL (SETOR DOS 
MIRANDA), ATÉ À 
MARGEM DA ESTRADA 
MAITY (PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 45

MÊS 10 R$ 10.100,00 R$ 101.000,00

02

AUTOMOVEL TIPO KOMBI 
OU SIMILAR LOTAÇÃO OU 
OUTRO COM CAPACIDADE 
E CARACTERÍSTICAS 
SIM1LARRES - EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI

PARA TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; ZONA 
RURAL - (SETOR DOS 
CORREAS, FAZENDA 
PARANÁ, SETOR DOS 
MIRANDAS,) 
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 45

MÊS 10 R$ 10.150,00 R$ 101.500,00

03

AUTOMOVEL TIPO KOMBI 
OU SIMILAR LOTAÇÃO OU 
OUTRO COM CAPACIDADE 
E CARACTERÍSTICAS 
SIMILARRES - EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI

PP ARA TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; ZONA 
RURAL (SETOR TINGUÍS) 
ATÉ A FAZENDA SÃO 
BENTO -
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 75

MÊS 10 R$ 12.700,00 RS 127.000,00

04

VEICULO TIPO PICK UP, 
CABINE DUPLA COM 
CARROCERIA COBERTA - - 
EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO DOTADO 
DE TODOS OS

PARA TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; ZONA 
RURAL, FAZENDA 
NELSON DO COSME, ATÉ 
O LOCAL DE PARADA DO 
ONIBUS DA FAZENDA 
MALISSA. -

MÊS 10 R$ 9.200,00 RS 92.000,00

Chácara Pacheco -  B a irro  Passagem da V o lta  i E s tre ito -M A  I (99) 9 9 164 5878  

__________________p a ch e co e m p re e n d im e n to (5 )h o tm a il.co m



Pacheco Empreendimentos Ltda - ME.
CNPJ: 14.690.347/0001-18 
Inscrição Estadual N° 123732298

EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI

(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 35

05

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO 
COM AR CONDICIONADO. 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS - EM PERFETTO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI

TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA: ZONA 
R U R A L, (SETOR BETRA 
RIO/FAZENDA 
CAJAZEIR A/FAZENDA 
CLÓVIS) e FAZENDA DO 
ETEVALDO- 
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 80

MÊS 10 R$ 6.900,00 RS 69.000,00

06
AUTOMÓVEL TIPO ON1BUS 
À DIESEL Cl CAPACIDADE 
MÍNIMA P /40 PESSOAS

TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; ZONA 
RURAL, (FAZENDA 
MAL1SSA), ATÉ A SEDE 
DO MUNICPIO - 
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 
110

MÊS 10 R$ 18.100,00 R$ 181.000,00

07

AUTOMOVEL TIPO ONIBUS 
À DIESEL C/ CAPACIDADE 
P/ 40 PESSOAS - EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO DOTADO 
DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI

TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA:ZONA 
RUAL, (SETOR BELO 
HORIZONTE), ATÉ A 
SEDE DO MUNICÍPIO - 
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 
130

MÊS 10 R$ 18.200,00 RS 182.000,00

08

AUTOMOVEL TIPO ONIBUS 
À DIESEL C/ CAPACIDADE 
P/ 40 PESSOAS - EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO DOTADO 
DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI

TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; 
CAMPESTRE/CABECEIRA 
GRANDE/CABECEIRA 
GRANDE/CAMPESTRE - 
(PAVIMENTAÇÃO 
PRIMÁRIA) TOTAL KM 
112

MÊS 10 R$ 19.000,00

>

R$ 190.000,00

Estreito/MA; 13 de janeiro de 2023.

PACHECO Assinado deforma

EMPREENDIMEN digital por PACHEC0c m rn cc iN U iiv ic iM  EMPREENDIMENTOS
TOS LTDA l t d a

PACHECO EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 
CNPJ N° 14.690.347/0001-18

Clovis Rocha Pacheco 
RG, sob o n°. 137.225.93-8,SSP/MA 

CPF n° 504.831.883-87

Chácara Pacheco -  B a irro  Passagem da V o lta  I E s tre ito -M A  I (99) 99164 5878  

__________________pachecoem preend im ento (5>  h o tm a il.co m



PREFEiTURA DE

1. DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (VAN, COMBI OU SIMILAR) COM 
CONDUTOR, DESTINADOS AO TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

2. DA JUSTIFICATIVA
Tal solicitação tem por objetivo atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, visto que 
os serviços no que tange deslocamento vêm crescendo a cada ano, sendo necessário adquirir veículos 
que tenham condições adequadas, para garantir o translado dos alunos do Município de Campestre do 
Maranhão/MA. A referida contratação adaptará a atual frota da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão-MA às demandas eventuais, de forma econômica, com custos diretos e indiretos mais 
acessíveis, flexibilidade e racionalização dos recursos.

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela em anexo deste 

termo de referência.

ITEM
ESPECIFICAÇÃO 
DE VEICULO E 

ROTA
ROTA DOS VEÍCULOS UND

QUANT 
KM AO 

DIA

QUANT
/MÊS VL UNT VL TOTAL

1
AUTOMÓVEL 
TIPO VW KOMBI 
LOTAÇÃO

TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; 
ZONA RURAL (SETOR 
DOS MIRANDA), ATÉ À 
MARGEM DA ESTRADA 
MAITY

MÊS 35 10 R$ 9.083,33 R$ 90.833,30

2
AUTOMÓVEL 
TIPO VW KOMBI 
LOTAÇÃO

TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; 
ZONA RURAL (SETOR 
TINGUÍS) ATÉ A 
FAZENDA SÃO BENTO.

MÊS 45 10 R$ 9.450,00 R$ 94.500,00

3

AUTOMÓVEL 
TIPO VW KOMBI 
LOTAÇÃO À 
ALCO/GASOLINA, 
ANO 2012/2013 - 
CATEGORIA: 
PARTIC

TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; 
ZONA RURAL (SETOR 
DOS CORREAS, 
FAZENDA PARANÁ, 
SETOR DOS 
MIRANDAS,)

MÊS 45 10 R$ 9.550,00 R$ 95.500,00

4

VEICULO TIPO 
PICK UP, CABINE 
DUPLA COM 
CARROCERIA 
COBERTA

TRANSPORTE DE 
ALUNOS NA ROTA; 
ZONA RURAL, 
FAZENDA NELSON DO 
COSME, ATÉ 0  LOCAL 
DE PARADA DO

MÊS 25 10 R$ 8.666,67 R$ 86.666,70



ONIBUS DA FAZENDA 
MALISSA.

5

AUTOMOVEL 
TIPO PASSEIO 
COM AR
CONDICIONADO, 
CAPACIDADE 
PARA 05
PESSOAS, PARA,

TRANSPORTE DE 
A LU N O S  NA ROTA: 
ZONA RURAL, (SETOR 
BEIRA RIO/FAZENDA 
CA JAZE I RA/FAZE N DO 
ADEVALDO).

MÊS 40 10 R$ 7.366,67 R$ 73.666,70

6

AUTOMOVEL 
TIPO PASSEIO 
COM AR
CONDICIONADO, 
CAPACIDADE 
PARA 05 
PESSOAS

SERVIÇOS DE APOIO À 
SECRETARIA DE 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO NA SEDE 
DO MUNICÍPIO

MÊS 40 10 R$ 7.366,67 R$ 73.666,70

7

AUTOMÓVEL 
TIPO VAN À 
DIESEL C/ 
CAPACIDADE PI 
16 PESSOAS

SERVIÇOS DE APOIO A 
SECRETARIA DE 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE DE 
ALUNOS DE 
CAMPESTE/CABEÇEIRA 
GRANDE

MÊS 80 10 R$ 11.766,67 R$ 117.666,70

Seiscentos e trinta e dois mil e quinhentos reais e dez centavos R$ 632.500,10

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Para a execução dos serviços a Contratada utilizará veículos mantendo-os sempre em perfeito estado de 
manutenção, conservação, limpeza e segurança.
A atuação de funcionários da Prefeitura Municipal na fiscalização e operacionalidade em nada restringe 
a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne a execução do objeto.

5. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
Caberá à CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados;
b) Acatar as orientações do Setor requisitante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
c) Substituir, em até 06 (seis) horas, qualquer veículo que, a juízo da Prefeitura ou da Contratada, 
não esteja em perfeitas condições de utilização em serviço;
d) Prestar esclarecimentos à Prefeitura Municipal sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos 
serviços;
e) Responsabilizar-se por todas as despesas dos veículos utilizados na execução dos serviços, 
inclusive as relativas à manutenção, acidentes, multas, licenciamentos, seguro total e outras que incidam 
direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a Contratante de qualquer 
responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências;
f) Disponibilizar os veículos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação, devendo, no 
mesmo prazo, apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos que prestarão os serviços. Em 
caso de troca de qualquer veículo, deverá obrigatoriamente atualizar os documentos junto à Prefeitura



Municipal;
g) Manter em sua sede plantão 24 (vinte e quatro) horas por dia;

Caberá à CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos sobre o Contrato, que venham a ser solicitados 

pela Contratada e estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto do Contrato;
b) Permitir o livre acesso dos funcionários e respectivos veículos da Contratada às instalações da 

Prefeitura, quando se fizer necessário, independentemente de permissão prévia, desde que estejam 
credenciados exclusivamente para execução dos serviços contratados;

c) Fiscalizar a fiel observância das disposições do Contrato, registrando as ocorrências e as
deficiências porventura existentes e encaminhando cópia imediatamente à Contratada, para a pronta 
correção das irregularidades apontadas, através de servidor designado para esse fim;

d) Realizar, diariamente ou quando julgar necessário, inspeção nos veículos colocados à sua 
disposição pela Contratada, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção e 
limpeza;

e) Solicitar a substituição de qualquer empregado ou preposto da Contratada, cujo comportamento 
ou qualificação técnica venha a ser julgado inconveniente ou insatisfatório para a execução do objeto do 
Contrato a ser firmado;

f) Pagar a importância correspondente aos serviços efetivamente prestados pela Contratada, no
prazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas devidamente atestadas.

g) Responsabilizar-se pelo combustível utilizado para a prestação dos serviços.

6. DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) 
empresa(s) contratada, observado o que consta neste edital e seus anexos, inclusive quanto à forma e 
condições de pagamento.

O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em 
nome da CONTRATANTE, da qual deverá constar o número desta licitação.
0  pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega da respectiva Nota Fiscal 
devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Educação e do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica -  (FUNDEB) do município de Campestre do Maranhão-MA.

7. DAS PENALIDADES
À licitante ou à Contratada que incorram nas faltas referidas nos arts. 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal n° 
8.666/93, bem como a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente aplicam-se, segundo a natureza e gravidade da 
falta, assegurados à ampla defesa e o contraditório, as sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 
Federal n° 8.666/93 ou em dispositivos de norma que vierem a substituí-la.

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento 
equivalente, sujeitará à contratada, além das penalidades referidas no item anterior, a multa de mora, 
graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
1 -  10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no caso de recusa do adjudicatório em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro 
do prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento não realizado;
III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo.
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Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a ampla defesa. 
A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PREFEITURA ou ainda, quando 
for o caso, cobrada judicialmente.

8. DA PROPOSTA
A proposta deverá ser apresentada com preço unitário em moeda nacional, já considerando todas as 
despesas com tributos, transportes e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, no 
fornecimento dos bens ou serviços a serem adquiridos.

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, podendo ser aditivado no prazo e no valor dentro 
dos critérios legais devidamente justificados, obedecendo aos limites previstos no art. 57, parágrafo I, 
inciso IV, da lei n.° 8.666/93 de 21/06/93 e alterações e leis n.° 8.883/94 e n.° 9.648/98.

10. CONDIÇÕES GERAIS
A contratação reger-se-á pela Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e pelas 
condições estabelecidas no instrumento contratual.

11. DO FORO E DA PUBLICAÇÃO
Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência do não cumprimento do instrumento contratual, 
os contratantes deverão eleger o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja;
Os casos omissos serão resolvidos com estrita observância à Legislação Pertinente, em especial a Lei n° 
8.666/93, e alterações.

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS
Fica reservado à CONTRATANTE, o direito de acompanhar o bom estado do veículo, e dos serviços do 
motorista em qualquer momento, através de um responsável por ela indicado;
Os pagamentos deverão ser efetuados somente com a junção dos termos de preenchimento do serviço, 
sendo que o preço proposto deverá englobar todas as despesas tais como: transporte e demais custos 
tais como, refeições, hotel para pernoites para todos os empregados envolvidos.

Todo o pessoal envolvido nos serviços, objetos deste Termo de Referência serão de total 
responsabilidade da contratada, inclusive obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, eximindo a 
contratante de quaisquer ônus.

Outras situações não previstas, caso ocorram, deverão ser formalmente tratadas entre as partes 
envolvidas.

Campestre do Maranhão -  MA, 22 de fevereiro de 2023.

Vânia Silva de Cirqueira Alves
Secretária Adjunta de Educação



Ofício n° 025/2023-SEMED
Campestre do Maranhão/MA, 10 de fevereiro de 2023.

limo. Sr.

ERIDAN BEZERRA DO NASCIMENTO
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 
E-mail: cpllagodapedra@qmail.com

ASSUNTO: Autorização para utilização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 016/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO 
DA PEDRA - MA.

À Vossa Excelência,

Cumprimentando-o, consulto Vossa Excelência sobre a possibilidade deste Município de Campestre 
do Maranhão -MA, através da Secretaria Municipal de Educação, fazer uso como “carona” da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 014/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2022. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, cujo objeto é o Registro de Preços para Eventual e Futura 
Contratação de empresa especializada em locação de veículos de transporte escolar para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Lago da Pedra - MA.

Em anexo, segue a relação dos itens a serem contratados de interesse deste município, nas condições e 
especificações contidas na Ata supracitada.

DADOS DO CARONA:
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
CNPJ: 01.598.550/0001-17
ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes n° 134 - Centro, Campestre do Maranhão-MA 
CEP:65968-000
RESPONSÁVEL: JUMA AGUIAR LIMA 
TELEFONE: (99) 98463-9758

Atenciosamente,

JUMA AGUIAR LIMA
Secretário Municipal de Educação 

Portaria 01/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, s/n -  Santa Monica 
Campestre do Maranhão-MA

mailto:cpllagodapedra@qmail.com
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Ofício: n° 018/2023; : i

: Lagoda Pedra/MA, 28 d e fe v e rè to

Ao :
Sr. JIJMÂ AGUJÀR U M A
Secretário dc educação do município de Campestre do Maranhão 
CaíBpestredo Maraahãp/MA,

A ssun to ::autorização;:dè adesão à  Â R P. nc' :;0!;4/2022,: Objeto: ■ Registro de: iPreços:para: 
Eventual e Futura Contratação de empresa especializada em locação de veículos de 
transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Lago da Pédra -M A ,

Senhor Secretário.

Venho por meio deste informar da concordância da Secretaria Municipal d.e 
educação do;município de Lago da Pedra/MA, quanto à adesão à ata ãe tegistroM preços 
n* 0]4/2022. referente m  pregão eletrônico n° 1)16/2022,, e t y o o t y ^
Preços para Eventual e Futura Contratação de empresa especializada em locação de 
veiculos de transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Lago da Pedra - MA.

Ressaltando que as contratações decorrentes do referido registro não poderão 
exceder os quantitativos solicitados, e ainda a partir deste, fica sob responsabilidade do 
vencedor, em manifestar interesse ou não quanto à contratação, devendo assim, o 
solicitante, providenciar a devida consulta.

Atenciosamente,

fan Bezerra do Nascimento
Secretária Municipal de Educação

F 0«»c« ,;222



limo. Sr.
AN D E R S E N  PAIV A  TO R R E S 

Representante Legal
Empresa: AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO EIRELI 
E-mail: Awtransportes78@gmail.com 
Telefone: (98) 9 8524 1828

ASSUNTO: Autorização para utilização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 016/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO 
DA PEDRA - MA.

À Vossa Excelência,

Cumprimentando-o, consulto Vossa Excelência sobre a possibilidade deste Município de Campestre 
do Maranhão -MA, através da Secretaria Municipal de Educação, fazer uso como “carona” da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 014/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2022. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, cujo objeto é o Registro de Preços para Eventual e Futura 
Contratação de empresa especializada em locação de veículos de transporte escolar para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Lago da Pedra - MA.

Em anexo, segue a relação dos itens a serem contratados de interesse deste município, nas condições e 
especificações contidas na Ata supracitada.

DADOS DO CARONA:
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
CNPJ: 01.598.550/0001-17
ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes n° 134 - Centro, Campestre do Maranhão-MA 
CEP:65968-000
RESPONSÁVEL: JUMA AGUIAR LIMA 
TELEFONE: (99) 98463-9758

Atenciosamente,

JUMA AÒUIAR LIMA
Secretário Municipal de Educação

Portaria 01/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, N° 13 -  Santa Monica 

Campestre do Maranhão-MA

mailto:Awtransportes78@gmail.com
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T R A N S P O R T E  i  1 0 C A Ç A 0

À ■
Secretaria Municipal de Educação de Campestre-MA
Assunto: Aceite à Adesão à Ata de Registro de Preços 014/2022 -  Pregão (Eletrônico) 016/2022, 
cujo ob je to  é o Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de empresa especializada em 
locação de veículos de transporte  escolar para atender as necessidades da Secretaria M unicipal de 
Educação do M unicíp io de Lago da Pedra - MA.

Ref. Ofício n? 028/2023-SEMED

TERMO DE ACEITE

Prezada Secretária.

|  A Empresa AW TRANSPORTES & LOCAÇÃO EIRELI -  EPP, inscrita no CNPJ n2

26.245.325/0001-28, sediada na Rua Curimata, n^ 06, Bairro Curimata - Colinas/M A - CEP 65690-000, 

neste ato representada por seu titu la r o Sr. ANDERSEN PAIVA TORRES, brasileiro, empresário, portador
lii

do RG n  ̂013640802003 e CPF ne 018.679.483-54, residente e dom iciliado na Rua Rio Branco, n^ 458 -  

§1 centro  -  Colinas-MA, CEP 65690-000, apresentamos o nosso TERMO DE ACEITE, para a Adesão ao
|

Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de empresa especializada em locação de

veículos de transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Lago da Pedra - MA, objeto da Ata de Registro de Preços n2 014/2022.

Declaração ainda o que segue:

1 - Estão inclusas no valor final apresentado todas as despesas com mão-de-obra e, bem como, 

todos os tr ibu tos  e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.

2 - Validade da proposta: 90 (noventa) dias.

3 - Prazo de início de fornecim ento /execução: imediato.

4 -  Declaramos ainda que não possuímos como sócio, gerente e d iretores, servidores da 

Prefeitura M unicipal de Campestre-MA, e ainda cônjuge, com panheiro ou parente até te rce iro  grau.

Dados Bancários:

AW TRANSPOaTT& LOCAÇÃO - BRÊlLl 
CNPJ: 26,245.325/OOQ1-28 
RUA CURIMATA, N9 6, BAIRRO CURIMATA 
COLINAS-MA, CEP;65.690-000



Banco: Banco Bradesco (237) 
■»Agência: 1077 
■»Conta: 4423-7

Nome: AW TRANSPORTES & LOCAÇÃO

Pados do Represente Legal para Assinatura do Contrato

Nome Completo: Andersen Paiva Torres 
RG:013640802003 
CPF: 018.679.483-54 
Profissão: Empresário

Colinas (MA), 14 de fevere iro  de 2023
Assinado de forma 
digital por ANDERSEN 
PAIVA
TORRES:01867948354 
Dados: 2023.02.14 
14:00:21-Q3W.

AW TRANSPORTES & LOCAÇÃO EIRELI -  EPP
CNPJne 26.245.325/0001-28 
Andersen Paiva Torres 
CPF n? 018.679.483-54 
Proprietário

ANDERSEN
PAIVA
TORRES:0186
7948354

.. AW TRANSPOSTE & LOCAÇÃO - BREU 
■ CNPJ: 2 6 2 4 5 .325 / 0 0 0 1 -2 8  '

RUA CURIMATA, W  6, BAIRRO CURIMATA 
COUNAS-MA, CEP:65.690-000
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ATA DE REGISTROBEPREÇOS

Processo «°: -061/2022

Modalidade: Pregão Eiuiuu u n° 016/2022

Registro de Preços a* 014/2022

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EM TRANSPORTE ESCOLAR PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA. MUN1CIPU. DF EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA

ATA PE REGISTRO.,RE .PRECOS N»M4/M22 

VAL1DABE: 12 (DOZE) MESES.

Ao{s) viate dw (si do mês de junh* dè 2022, na sede da Prefeitura M unicipal de Lago da Pedra 

M A , situsd i % Rua Mendes 1 oantua, 222 ~ Centro, neste ato represeHtKáa por sua Sècmu** <k 

EDUCAÇÃO, a SeRliors ÊRIDAN BEZERRA DO NASCIIVI.BNTO, b i^ ile ira »  ms-crita no CPF 

(MF) sob n.° 215.753.983-20, nos termos do ari 1.5 da Lei Federal 8.666, -de 21 de junho de 1993, 

com as alterações posteriores. Lei n" 10.520: de 17 de fe lho de 2002, Lei Complementar i f  123 de

14 de Dezembro de 2®6, LéiCoaplecneotar «"147 de 0? íle Agosto de 2014, Decreto MUiitótpal 

n* 012 de 13 de março de 2017, que regulamenta o Stôteoja-de Registro de Preços previste no art.

15 da Lei 8666/93, e das demais normas legais aplicáveis, em faceda classificação das propostas 

apresentadas no Pregâu Eletrênko pata Registra de Precos n° ff;l4/2022> por deliberação do 

Pregoeiro e Çomissio de Apoio, Ata de Mgaiaeam de Preçcjg, e;fcqmulo*,ada pela Secretária de 

EDUCAÇÃO, RESOLVE Registei Preços para .futura e-eventual: RI GÍ&TK.Ü DE PREÇOS 

PÀRA. EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA I H  

LOCAÇÃO' DE VEÍCULOS EM TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNÍCIMO 

DE LAGO BA P1BRA/MA» coro as especificações, os quaotitátívos e os preços de referência, 

ccmforroe espeeif&afòes e cortdiçèes coasíáttssdéste Edital:« seus anexos,.-cwfeMe espécificad* 

no Anexo I deste Edital':

«wa 222 -  Osnteé
Logo da Pedra-MA 

CEf-. CS 71K-GGC
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PADOS D A  EM FKESA;

í RAZAO SOCIAL AW TRANSPORTE & LOCACAO EIRELI (26.245.325/0OOl-z8) i
ENDEREÇO RUA CURIMATÁ, N“ 06, BAIRRO CURIMAT 4-COI IN AS -  

MARANHAO
TELEFONE : m )  485244828...................................
REPRESENTANTE ANDERSEN PAIVA TORRES

j RAZAO SOCIAL
i ..........

SERVICOL - SERVIÇOS1 » 1  LIMPEZA £ TRANSPORTFS 1 TOA 
(34.777.223/0001-81)

• ENDEREÇO AVENIDA MIRADOR, N«64, VILA BRANDÃO II, COLINAS -  MA
, TELEFONE (98) m U à - lU l

REPRESENTANTE KALYL SILVA BISPO

Esse termo está vinculado ao edital do Pregão E letrôn ico  n ,u 01.6/2022, a^ttorizade oe ».rocesso 
íieitatóno n. 0 061/2022, (art. 55, XI). Licitante registrado em 1“ lugar, vencedor do fornecimento 
conforme resultado obtido na Ata de Reunião de Jalgamemu de Propostas, aoexa ao presente 
instrumento, eom o valor total de RS 1 ”’22.050,00 (ura milhão e setecentos e vinte e dois mü 
e cinquenta reais).

AW TRANSPORT! & LOCACAO EIRELI -  SfcmHSmKKhtt
rrEHS DE AMPLA PARTICIP AÇÃO

Item Descrição
MARCA
/MODEL

.0

Und
de

Fora
ecím
ente

KWdi
a Rota.

Qtde
Mes
es:

v a l o r
UMIT : TOTAL

1

Veicule ti po VAN - Càpáeidade;para 
1.6 passageiros* Em bom estado dè 
conservação. Com todos os 
equipamentos da segurartça 
obriqatóiios. Especificações: 
a) O veiculo deverá; ser registrado 
mo DETRAN corno veiculo de 
passageiro; b) deverá se objeto de 
inspeção semestral para verificação 
dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança; c) deyôrá terfântúraj.de 
faixa horizontal na cor amãfôíà na 
forma do art, 136, ül dó GTS; d) 
deverá possuir equipamento 
registrador instantâneo inalterável 
de velocidade e tempo; e) deverá 
possuir lanternas de luz fcrariea, 
fosca ou amarela dispostas nas 
extremidades: da parte superior 
dianteira e lanternas: de luz 
vermelha dispostas, na extremidade 
superior da parte traseira; f) cintós 
de segurança em número igual à 
totação; g) o veiario deve ter-.no 
máximo 16 anos de uso.

: merende
: 2 bôtíz / 

sprinter 
4 .16 (an o 

2020)

Mês - 15

Gamrodo 
: Meio/Santa 

Tereza - 
Turnos 

Matu no e 
Vespertino

11 :R$ 8,8Q0J0. :

:

R$ 06.800,00 í

.

;

ü iw  M iró ie f PsnséoQ, 222 -  C sfttr»  
L**p» «ta'StodrcHWIA
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2

veieufc» tipo VAN - Cspacidade p-ara 
20 passageiros. Enrborwestatío de 
conservação. Cora todos os 
e<jwipamerrtas d© segurança- 
obricratórios. Esj>scíficaoóes;

merœde 
a ben21 
sprinter 

416 (ano 
'2020)

Mês n

••

Enc.do Zé
Mar/Tabajub 

a/Santa 
Tereza. 
Turnos: 

Matutino e 
Vespertino

11 -R$&ee>e,úo:

l

:R$ 89.006,00:

a) 0  veicufo deverá ser registrado 
no DETRAN como v#ícui© de 
passageiro; b): deverá se- objeto de 
inspeção semestral para verificação 
dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança;- c) deverá ter pintora de 
faixa--horizontal na cor amar»Sa na 
forma M .  138, IH do CTB; d) 
deverá. possuir equipamento 
registrador instantâneo inalterável 
de velocidade e tempo; e) deverá 
possuir lanternas de lus brartca,: 
fosca ou amareis dispostas nas 
extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz 
vermelha dispostas na esáremidad« 
superior da parte traseira; f) cintos 
de segurança em número Igual à 
tetaçioi g| e vefeaio deve ter no 
méximo-IO anos de uss. :

3

mcuioíipQ VÃH - Capacidade-pára 
12 passageiros^ Enrt bom -estado dé 
conservação. Com todos -os 
equipamentos de segurança 
obrigatórias. Especificações:

mercede
zbenz í 
sprinter 

416 |ano 
2020)

•

Més: m-

:
;

Enc. Da
Luzir»ete/Agj
co/Firmeza.

Turnos 
Matus to e 
vespertino

41 R$ B,§00,úQ R$ 93 500 00

a) O veicufo deverá ser registrado 
no DETRAN: eerm  veiculo de 
passageiro: b) deveré se objeío de 
inspeção sernestrafcpara verificação 
dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança; c) deverá ter pintura de 
faixa horizontal na cor amarela na 
forma do art, t36, llí da CTB: d) 
deverá possuir equipamento^ 
registrador instantâneo inalterável 
de velocidade e tempo; e) deverá 
possuir lanternas d® luz branca, 
fosca ou amarela dispostas nas 
extremidades da parte superior 
diarfetra m lanternas de !yz 
vermelha dispostas na sxtremidade 
superior da parte traseira; f) cintos 
de segurança em número igual à 
lotação; §) o vefculo deve ter na 
máximo 10 anos de uso,

|

| 8

vweufo tipo VAN -  Capacidade para 
16 passageiros. Em bom estado de 
conservação. Com todos os 
equipamentos cte segurança 
«brigatórios. Êspecífeaçfies;

mercede, i 
.z.iïen2 /- |  Î 
sprinter ; Mês- j 32 - 

418 fano i )
2020) j

Paimeirafl-B ‘
goa Seca. i ... 

Turnos; i; 
Matuttno, f

^$«,900*00; :R$ §?,&00,00

P«»s#m  3S Í -  &m km  
t^ g e



E k..M-|TJÍ jg jm.-ly ^ 1[
'v* '>• .. .. K > , ^  >' ' , .  -  ’.«

e) O weíeuio deverá ser registrado 
no BETRAM come veiculo de 
passageiro; b) deverá se obfeto de 
inspeção semestral para verificação 
dos eqüipãfnenlos :Ç r̂igatiàric® e  de 
segurança; c) deverá ter pintura de 
faixa horfeentaí na cor amarela pa 
forma do ari 136, III do CTB; d) 
deverá possuir equipamento: 
registrador instantâosQ inaitaràvel 
de velocidade e tempo; e) deverá 
possuir teniemBs de iuz branca, 
fosca ou amarela dispostas nas 
extremidades da parte- superior 
dianteira e lanternas tie luz  
vermelha dispostos na -extremidade 
superior da perte traseira; f) cintos 
de segurança srn número igual à 
lotação; g) o veículo deve ter no 
máxireo I0: anos de uso.

.

Vespertino e 
Noturno

7

veÍBuio tipcs VAN - Capacidade para 
12 passageiros. Em bom estado de 
conservação. Com iodos os 
equspsmsatos de segurança; 
otjngaténôs. Especificações:

nwcede 
zbenz 1
sprinter 

418 (ano 
|; 2020)

Mês 48

Floresra/Lag 
oa Seca. 
Turnos: 

Matutino, 
Vespertino s: 

Notomo

11 R$ 8,500,00' R$ 93.500,00

a) 0  ve-tG«lo: devsrá ser: registrado 
no QITRAM como veiculo d« 
passageiro; ti) deverá se objete de 
inspeção semestral para verificação 
dos equipareemt» ítóflgatôrtQS 8 de 
segurança;-e): deverá ter pintura de 
faixa hortesntai na cor amarela na 
forma do art 136, líi do CTB; d) 
deverá possuir equipamento 
registrador instantâneo Inaíterâvel 
de velocidade e tempo; e) deverá 
possuir lanternas de t e  -branca,, 
fosca ou amarela dispostas nss 
extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas d® luz 
vermelha dispostas na extremidade 
superior da parte traseira; f) cintes 
de segurança: em número igual à 
lotação; g) o veículo deve ter no 
máximo 10 anos de uso.

8

veiculo tipo Caminhonete * s 
Capaeídad« pera 07 passageiros, rteyota/hi 
Em bem estado de conservação,! iox srv 
Com todos -os equipamentos de| (ano 
segurança obrigatonos, 201?) 
Especificações: !

M&s 30

PunüJLagoa 
Seca. 

fumos;.: 
M al, Vesp. 
E Nortuno

11 ;R |  1T.190,f® m
■■ 123iQSp;Qp :

, . : .:: : .

I^MMemE^S' fo»*í<K^: 212 -  €m ã m

c s

%
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LAGO “PEDRA
a) O vefcuio deverá. ser registrado
no DETRAN como veieuta de 
passageiro; b) deverá se objeto de 
Inspeção semestral para; verificação 
dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança; c) deverá ter pintura de 
faixa horiãsontsl aa cor amarela na 
forma do art 136* tH do CTB;: d) 
deverá possuir equipamento 
registrador instantâneo- tnateráve! 
de yetaeidad© -e tem p* e) davará 
possuir lirrtero» de luz branca, 
fosca ou amarela dispostas nas 
extremidades da -parte soperior 
dianteira e lanternas d© luz 
vermelha dispostes na extremidade 
superior da parte traseira; fj cintos 
de segurança em nômero íguaf è 
lotação; g) o veículo deve ter no 
másimo 10 anos deuso.
veiculo tipo VAM * Capacidade para 
16 passageiras; £m tem  esteei© de 
eonsfflvaçlQ: Com todos cs
equipamentos de segurança
obrigatórios. Especifica,s5es;
a) G veiculo deverá ser registrado 
no DETRAN como veicuío de 
passageiro: b) deverá se objeto de 
inspeção semestral para verificação: 
dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança; e) devera ter pintura- de: 
faixa horizontal na cor amarela na 
forma do art. 138, II! do CT8; d) 
deveré possuir equipamento 
registrador instantâneo inalterável 
de vetoeidade e tempo; deverá 
possuir lanternas de iuz branea, 
fosca ou amarela dispostas nas 
extremidades da, parte -superior 
dianteira e lanternas de lu2 
vermelha, dispostas na extremidade 
superior da parte traseira; f) cintos 

! de segurança em número igual à 
i fotaçás; g| o vefcuto deve ter no 
í máximo 1D anos de: uso,

mereede 
zb enz/ 
sprinter 
416 (ano 

2020)

Mês m
Coco do 

Alexandre/C 
entro Novo. 
Turnos Mat 

I e Vesp.

11 R$8.810.00 RS 96.010,00

| veiculo íipc VAN * Capacidade para, 
i 12 passageiros. Em boíR estado de s 
i conservação. Com todos osi
i equipamentos de segurança •
j obrigatórios:, Especificações;

10 | a) O veículo deverá ser registrado - 
U o  DETRAN como veiculo de;' 
; passageiro; b) deverá se objeto de ' 
; inspeção semestral para verificação 
dos equipamentos obrigatános e de 
segurança; e) deverá ter pintura de I 
■faixa horizontal na cor amarela na i

mereede!
zbenz / - 
sprinter 

416 (ano i 
2020) !

cento üos

15 s Lagos, 
Turno:- 
Vesp*

l i  ! R$8.520,00 R$: 83.720,i

223 -  Cwitro
1 -fjig cH ic i l% ár«HNÍÂ 

C B *tB .71*-0a0



LA.GO “PEDRA
forma do art. 136, Hl do CTB; d)j 
deverá possuir equipamento j 
registrador instantâneo ínaiterávei | 
de velocidade e tempo; e) deverá l 
possuir-lanternas de luz branca, 
fosca ou amareia dispostas nas 
extremidades da parte saperior 
dianteira e lanternas de luz 
vermelha dispostas na extremidade 
superior da parte traseira; f) cintos 
da segurança em número igual à 
totaçâo; q) q vefcuto deve ter no 
.mãxhno 10 anorde uso.

11
benzi 

sprinter 
416 {ano

2020)

veieulo tipo VAM ~ Capacidade para 
18 passageiros; Em bom estado de 
conservação. Com todos os
equipamentos: de- segurança
obrigatórios. Especificações;

a) O veículo deverá ser registrado 
no DETRAN como veiculo, .de 
passageiro; :-b) deverá s® objeto: de 
inspeção semestral para verificação 
dos equipamentos obrigatórios ô:de; merce{3g 
.segurança-; e) deverá: ter pintura de i 
faixa horizontal na cor amarela na : 
forma do art. 136, til do CTB; dV- 
deverá possjir equipamento 
registrador instantâneo inalterável; 
de velocidade: e tempo; e) deverá j 
possuir lanternas d »  luz branca, ; 
tosca ou amareía dispostas nas 
extremidades da parte: superior ; 
dianteira e lanternas de íuz 
vermelha dispostas ns «rtremidade j 
superior: da parte traseira; f) cintos [ 
de segyrança em número igual às 
lotação: g) o veículo deve ter no 
máximo 10 anos de mso. 
veiculo tipo VAN - Capacidade para 
18 passageiros. Em bom estado de 
conservação. Com todos os 
equipamentos de ségursrtça: 

:obriflstonos.£specàficasõesi 
a) O  veiculo deverá ser registrado 
no DETRAN como veículo de 
passagero; b) deverá ss objeto de

;:üntíade 
Gato Nova/ 
Baixio das 
Mangueiras. 
Turnos Mat 

eVesp.

12. inspeçSo semestral para verificação 
dos equipamentos obrigaídrios a de 
segurança; e) devem ter pintura de 
faixa horizontal na cor amarela na 
forma do art 138, ill do CTB; d) 
deverá possuir equipamento 
registrador instantâneo inalterável 
de vetooidade e tempo; e} deverá 
possuir lanternas: de luz branca, 
fosca- ou amareis: dispostas nas

Mês-

3S

Unha de 
Galo/très 
tagos. 
Turno: 
Nofurno

mereedel 
zbenzi . 
sprinter

418 (800 !
2mm

ms- 10

Cftapada: 
dos 

feiícios/Sind 
o. Tumos: 

Mat e Vesp.

R$ 8.980,00

11 F '̂-iBi9Õ0;0ã

R$S?jO0,O0

RS 37 900 00

tfwwwwo, 222 -  O w tr©  
Lo^ ifk if% dN r*M A

c m w m - Q M
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<U c. V f

extremidades da parte supertor
dianteira e lanternas de iuz 
vermelha dispostas na extremidade 
superior da parts traseira; f) cintos 
de segurança em númem.-iguat. à 
lotação; g) o veículo deve 1er no 
máxima 10 anos de uso. ___

13

mercerie 
2 benz/ 
sprinter 

41§:{arsQ 
2020?

15

i/eicuio tipo VAN - Capacidade para 
18 passageiros, Em borrceslado de ’ 
coftêervâçae. Com todas os
equipamentos de segurança
obrigatórios. Especificações: ___
a) O veiculo deverá ser registrado 
no EJETRAM como vsicolo de 
passageiro; b) deverá se objeto de 
mspsçáa semestral para verificação 
dos equipamentos obrigatórios 8 oe 
segurança; c) deverá ter pintura de 
faixa heriamíal «3 sor amarela na 
forma do art 136, III do CTB; d) 
deverá possuir eqaípamerito 
registrador instantâneo ‘fialteravel 
de v-eloctdade a tempo; e) deverá 
possuir lanternas ds iuz brssea, 
fosca ou amarela dispostas nas 
extremidades ds parte saperiori 
dianteira- « lanternas de faju 
vermelha dispostas na extremidade I 
superior da parte traseira; f). cintos j 
da segurança em número igual à j 
lotação; g) q veiculo deve:.ter no ! 
máximo: 10 anos -de. uso, j
veíóüíó tipo ¥AN« eapscidade. para]
12 passageiros. Em bom estado de ' 
conservaçôo. Com ledos os f 
eqyipamerrtos ae segurança i
obrigatórios, EspeotffcagSes:___  !
a) O  veículo deverá $ôr registrado! 
no DETfiÂN como veiculo dei 
passageiro; s) deverá se:objeto: de 
inspeção semestral para verificação 
dos equipamentos obrigatórios« de. í 
segurança; c) deverá ter pintura-de s mercede 
faixa horizontal na cor amarela na I rbenz i 
forma do art, 136, Hl do CTB; d) | sprirrter 
-deverá possuir equipamento 416 (ano
registrador instantâneo «isiteréveS 
de velosidade e tempo; e) deverá 
possuir lanternas da t e  branca, 
fosca ou amare!a: dispostas rras 
extremidades Os parte superior 
cfiasteira s lanternas de iuz- 
vermelha dispostas na extremidade 
superior .da parte traseira; f) cintos 
de segurança: em número igual à j 
lotação; g) o vefculo: deve; ter no] 
rnáxímo 10 anos: de uso. J

Mês

2020)

CBiazeiras/L
agoa Seca, 

:Íumos:: 
Vespertino

11

Mès

Fazenda- 
iuis  

ArrtíPandetr 
«/Piaus, 

Turnos; Mat. 
E

Vespertino

11

R$8.00fi,eO: RfW.SDO,O0:

R$8.»0,C r$:93.5qô1ó©

üuti «tewtes 222 v  Cfenlró
1*090 «k» PmÈmHmà 

» : Í i , W - W I 0
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veículo tipo VANI - Capacidade para
■12:-passageiros. Em bom estado de: 
conservação. Com todos os 
eqüfpaítterrtôs de segurança 
obriaatários. Esoecificacões:

17

a) O veículo deverá ser registado 
rw> DETRAN como veiculo de 
passageiro; b| deverá se objeto de 
inspeçio semestrs! para verificação 
dos equipamente obrigatórios eé& 
segurança; c) deverá ter pintura de 
faixa horizontal na cor amarela na 
forma do art. 136, III do CTB; d) 
eteverô possaír eqyipamsnto 
registrador instantâneo inalterável 
de velocidade e tampo; e) deverá 
possuir lanternas de iuz branca, 
fosca ou amarela dispostas ms 
extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz 
vermelha dispostas na extremidade 
superior da parta traseira; f) cintos 
da segurança em número igual â 
lotação; g) o veiculo dava ter -no 
máximo 10 anos de uso.

mercada
z benz t 
spnrtler 

418 fano 
2020)

«ês: m-

Centro do 
OfinnpWtrès 

lagos. 
Turnos- Mat 
e Vespertino

11 S |S .5O 0fÔG:

\I

Iï

veicütó tipo VÃhi “ Capacidade para 
12 passageiros. Em bom estado de 
conservação, Com iodos os 
equipamentos d® segurança 
obrigatórios. Especificações;

16

a) 0  veieulo -deverá ser registrado
no DETRAN como veiculo de 
passageiro; b) deverá se objeto de 
inspeção semestral para verificação 
dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança; c) deverá ter pintura de 
fstica taízofiial rsa car m areia  na. 
forma do art, 136, III do CTB; d) 
deverá possuir equipamento 
registrador instantâneo inalterável 
de velocidade e tempo; »} deverá 
-possuir lanternas de iyz branca, 
.fosca ou amarela: dispostas nas 
extremidades da parte' superior 
dianteira e  lanternas de: luz 
vermelha dispostas na extremi-dade 
superior da parte teaseiraí f)- cintos 
de segurança em número igual à 
lotação; g) o veículo deve ter no 
máxím«: 10 anos ds um.

mercede
z b e rs /  
sprinter 

418 (ano 
2020)

Mês

.

48:

Santa 
Terezs 

Velha/Santa 
'Tereza; 

Turnos: Mat 
- e Vespetino

;

11 m  8.800,00 R$;S3.50Ô(S0

.............. :
SUBTOTAL * *

1 ,m >7W M

SÊRVICOL - SÊRV1COS Dfc LIMPEZA Ë  TRANSPORTES LTD A - 34.'7??,223/Q001-81
________ rre isiM êuy«(vo ¥»ara m m w

&wift8 iM l#s Fwiseos, 222 - 
'Logo «te PSNJrcHMfc

ce fee& T R M no
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: tem Deseriçlo
MARCA
/MODEL

0

Und
d»

Forn
scim
ente

mm
M:

Rota
Qíde
Mes:
:es

v a il o r
mn. f o m

4

Veiculo Tipo Doblô - Capacidade"?1
passageiros, Em boro: estado -de 
conservação^ Com todos os 
equipamentos de segarança 
obrigatórios,-Especificações:

FiAT/do
biô

«ssertGô'
|ano

2021)'

..

MêS: e :

Cocaiinho: 
do Sindò. 

Turno 
Matu ii iO

1:1 m  5.-800,00;

:
i
i

£$61.690*0® :

a) Õ vefcMlõ d ã v e r i sêr r ê g ls i i iô '1 
no DETRAN como veiculo de 
passageiro; b) deverá se objeto de 
tnapeçôo asrneatralpara venficsçS© 
dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança; c) deverá ter pintura de 
faixa horizontal na sor amarsla na 
forma de art. 138, Hf do GTB; d) 
deverá possuir «joipamento 
registrador instantâneo inalterável 
de velocidade e tempo; :e) deverá 
possuir larrterms de luz branca, 
fosca ou amarela- dispostas -nas 
extremidades da -parte- superior 
dianteira e lanternas de luz 
vermelha- dispostas- na extremidade1 
superior da parte traseira; f) cintos 
de segurança- em número igual á 
lotação; g) o veíraio deve ter no 
máximo 10 anos de uso.

5

Veiculo Tipo Dobfâ - Capacidade 7 
passageiros. Em taoro estado: de 
i o iSBwaçáo. Com todos: os 
^qu pa mentos de segurança 
obrigatórios. Especificações:

FIAT/do
blâ

essenee
(ano

2021)

_

Mis: 122

Chapada
dos

Piaus/Carie
Cão/Piaus,

Turno:
Matutinoe:
vespertino.

11 fti&eeo.Qé R$:'61:6O0,OQ:

a) O veículo deverá ser registrado 
no DETRAN como veículo de 
passageiro; b) deverá se objeto de 
inspeção semestral paras verificação 
dos equipamentos: obrigatórios e de 
segurança; e} deverá ter pintura: ds 
faixa tafzorrtat r »  cor amarela na 
forma do art. 136, III do GTB; d) 
deverá possuir equipamento 
registrador instantâneo inalterável 
de velocidade e tempo; e) deverá 
possuir -lanternas de luz branca, 
fosca ou amarela dispostas nas 
extremidades da parte- superior 
dianttira e fartemas de iuz 
vermelha dispostas na extremidade 
superior da parte traseira; f) cintos 
de segurança em número igual à 
lotação;: g) o veiculo deve-ter no 
máximo. 10 anos d® uso.

Piaus T  ês 
Lagos; 
Turno; 

Noturno

Wmmm* 222 -  Céfttr© 
L a g o  «1«  P & ã m ^ M Á  

cE P -.m .m -o m



LEGO 'PEDRA

14

Vsteuta tipo Passeio -Capacidade : 
de 05 passageiros. Em bom estado
d© ooreservâçiô. Cor» todos os 
sQUipamefítos de segurança 
obriaatóriw. EsoecífleaoSes: 
a) 0- wefetii© deverá, ser registrado 
no DSETRAN como vsieulo de 
passageiro: b) deverá se objeto de 
inspeção semestral para veificsf âo 
dos equipamentos obrigaiMos e de 
segurança, c) deverá ter pintura de 
faixa honzontal na cor amarela na 
tem a.do art 138, llt da CTB; d) 
deverá possuir equipamento 
registrador instantâneo maiterávef 
de velocidade e tempo; e) deveré 
possuir lanternas de luz branca, 
fosca ou amarela dispostas nas 
extremidades da :parte superior 
dianteira e lanternas de luz 
vermelha dispostas na extremidade 
supenor da parte traseira; f) cintos 
de segurança em número tguai à 
lotação; g) o veículo deva ter no 
máximo 10 anos de uso.

.

FIAT/im
o rnilie 
.(ano 
2013)

Mês 1S

Caititu/Ba rr
o Branco.

Tume;
Vespertino

11 R$: 3,800,00 R$: 41,800,0«

18

Veiculo Tipo Dobiõ - Capacidade 7 
passageiros. Em bom estado de 
conservação. Com testos os 
equipamentos de segoraoça 
obrigatónos. Especificações; 
a) O veieulG deverá ser registrado 
no DETRAN- como vaculo de 
passageiro: fo) deverá se: objeto .de 
inspeção s-emestrai para verificação 
dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança; e) deverá ter pintura de 
faixa horizontal na cor amarela m  
forras de art 136, III do CTB» d) 
deverá possuir equipamento 
registrador instantâneo inalterável 
de velocidade e tempo; e) deverá 
possuir lanternas de laz branca» 
fosca OB amarela dispostas nas 
extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas - de íuz 
vermelha dispostas na extremidade 
superior da parte traseira; f) cintos 
de segurança em número- igual à 
totação; g) o vefcylo1 deve ter no 
máxrae 1Q afios de uso.

FIAT/dc
blò-

essence
(ano

2021)

Mês: 24

Centro do 
Coelho/Ene. 

Da 
Luainete. 
Turnos: 
mat. E 

Vespertino;

l i R IS.630,00 R$ fel 9 HO 00

19

Veicuto tipo Passeio -Capacidade 
de 05 passageiros. Em bom estado
de conservação. Com todos os 
equipamentos de .segurança 
obrigatórios. Especificações: 
a) O  veiculo-, deverá sar registrado 
no DETRAN como veicuto de-

FIAT u<. 
o mille 

(afio 
201á)

Mês i 12

í

Ene, Da 
lu<anete/ 

Pandeiro L 
Turno; 

Matutino

11 R$:3JQ©t8Q,

Confer«»
y s g s á t tP ^ ^

« S É ^ e iJ M ó ir



LAGO”* PEDRA
passageiro ; b) deverá  se. objeto de 
inspeção semestral para verificação 
dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança; c) deverá ter pintura de 
faixa horizonte na cor amarela na 
forma do art. 136, 111 do CT8; d) 
deve ré : possuir equipamento 
registrador instantâneo inalterável 
da velocidade e tempo; e) deverá 
possuir iantamas d© luZ: branca, 
fosca; ou amarela : dispostas nas 
extremidades da parte superior 
dianteira 8 lanternas de. tuz 
vermelha: dispostas na sxtramídade 
superior da parte traseira; fj cintos 
cte segurança em rrômere> iguat à 
tolaçéo; g) 0 vefeuta úsm  ter rtQ: 
máximo 10- anos- de uso, :

20

Veiculo tipo Passeio -Capaddsde 
d® 05 passageiros. Em bom-estad-o 
de conservação. Com todas os 
equipamentos. de segurança 
gbrisstártos. Especificações;

o rrolte 
(s®a 

2013)

a) O  veícaío deverá; ser registrado ̂ 
rto DÊT-RAN como veiculo de 
passageiro; b} deverá se objete de 
inspeção semestral para verificação 
dos equipamentos obrigatórios- a de _ 
segurança; c) deverá ta- pintura d e ! p |^ j/un 
faixa horizonlal na cor amarela na s ' 
forma do art. 138, til do GTB; d)j 
deverá possuir eqiiipamerrtoí 
registrador instantâneo inalterável 
de velocidade 0 tempo; e> devera | 
possuir lanternas de luz branca, i 
fosca ou: amarela dispostas nas ? 
extremidades da parte . superior i 
dianteira e iantemas de toz| 
vermelha dispostas na extremidade j 
superior da parte traseira; f) cintos í 
de segurança em número igus! à i 
iotaçâo; g) 0 veículo deve ter »0 ’’ 
máximo 10 anos de uso, : ;

M«s 24

€ , Pereira 
(P. Ramos)/ 

Santa: 
Catanna.
Turno;
Vesp.

R$. 3.800,00 i .R$:4i';8t)Ô,bO:

Veiculo tipo Passeio -Capacidaae f 
de 05 passageiros.. Em bom estado j 
de- conservação. Com todos osi 
equipamentos de segurança- ; 

j obtiflatorios, Especificações:

21
O veículo deverá ser registrado 

^no --OETRAN corao veiculo de 
| passageira* b) deverá se :objeto:de 
i tríspeçio &emsàrat pâfa valfieaçie  
’ dos. equipamentos -obrigatórios* da 
segurança; 0} deverá ter pintura de 

í faixa horizontal na cor amarela na 
! forma do art 136 111 do CTB; d) 
; deverá po sutr equipamento

FÍAT/un 
a mitíe 
(mo 

2013)

Mês- 35:
' Grambetan 
! ha/C. 

Pedraita
11 R$3;80KS0: m m ó m

mm  222; -  Gmám-
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registrador instan tâneo  inaKeréveti 
de vôlstídads e-tempo; e) deverá i 
possuir lanternas de tuz branca, t 
fosca ou amarela dispostas nas' 
extremidades da parte superior j 

; dianteira e lanternas de lu z1 
’ vermelha dispostas na extremidade j 
! superior da parte traseira; f) cintos; 
. de segurança em número igual à í 
‘ lotação, g) a veículo deve ler n o !

0! - DO OBJETO (ART, 55, l):

l.í - A presente licitação tem como objeto. Registro de Preço para a; REGISTRO BE  
PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EM TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATEXDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE LAGO DA PEDRA/MA, por um período de 12 meses de forma estimativa, Com m 
especificações, ch quantitativos e os preços de referência,: conforme descrito no Ascxo 1, 
integrante deste cdit d

02 - DA VALIDADE DOREGIS i RO DF PREÇOS

2.1 - A presente .Ata de Registro; de PreçoS: te ria  validade jw iopsíõde^e 12 (dos) pieses, a 
partir <ta sua assinatura.

.2.2 - Nos termos do art 15, parágrafo 4“, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal: 
 ̂88 94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o mimicipio não será 

ubi a adquirir ü{s) serviços) rcferido(s> nesta ata, sem que, desse fato, caiba recarso ao. 
indenização de qualquer espécie ás empresas registradas.
2.3 - Oconcndo quaíquer das hipóteses previstas, no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
aitei ações que lhe foram impostas pela Lei Federal 083 /94 . a presente Ata de Registro de Preços 
será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a arnpia defesa.

03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O presente Ata de Registro de Preços poderá ser: utilizada, para contratação: do irespectí»: 
objeto por todos, os Órgãos da Administração .direta s mdteta do Município..

3.2 - Os Órgãos e Entidades que mo participaram do Registro de Preços, quando desejarem tarar 
uso dj Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto m  Órgão Qm.au idv r 
da Ata, para. que este indique os possíveis Detentores, da Ata e respectivos preços a seres 
pratieados. obedecida a  ordem de ciassificaçSo.

máximo 10 anos de uso.
SUBTOT AL -JTÉNS feXCLUSIVO f  ASA WlfcVEPP 

TOTAL GLOBAL DA ÂRP
iM E g g g iH i

K> i
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3.3 - Caberá ao Doteiwor da Ata de .Registro de Preços» -observada as condições nela 
estabelecidas, optar peia aceitação ou não, independente dos quaatitaíivas registrados em Ata, 
desdç que este fornecimento, não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

3.4 -Quando cia manifestação da utilização pelo Órgão ou Entidade, o Ôrgào tlereaeiãdórpctíoá 
psssnitir sua utilização a que se refere este artigo, desde que não exceda a 100% {cem por cento) 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

m  - DO PREÇO (ART.55, III)

4.1 -  G ŝ) preço(s) ofertado(s) pda(») ejnpresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de
Preço*» âáu os constantes da Ata de Reunião de julgamento de Propostas, d© acordo com a 
resp&urvu ckwhi.-ição ao Pregão Eletrônico n® 016/2(122

4.2 Hm cada fornecimento. o preço unitário a ser pago será ds acordo com a Ata de Reunião de: 
Julgamento de Propostas anexa ao Pregão Eletrônico n° 016/2022, pela empresa detentora da 
.presente Ata. as quais tambénra mtegram.

05 - IJO: L40CA-L :E PRÁZ0: DE ENTREGA

5.1 -  Os serviços deverão ser execptadp^deota,} dos prazos e condições estabelecidas no Áncxo 
F Terra» de Referência.

5.2 - O prazo:para tetírada da Ordem áe serviços será, de um dia útíi da data da eomumeação 
à empresa a»avés:do setor de compras.

53  -  O micto dos serviços pela empresa deverá ser iniciado no prazo máximo de §5:{dflc0} dias 
após a errussão da OS enviada pelo setor de compras do Munkjpio.

0b - 0 O  PAC WIFNTO (ART.55, UI)

6.1 -• Coatepresiação rmedida do consumo,

6.2 - Em todos os serviços. Ofs) pagamento^) será(âo) efetuadoís) cm moeda corrente 
ntaeioual, no prazo de atè 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite 
definitivo do objeto entregue, por meio de ordeni bancária, e de acordo com as condições 
.constantes da proposta de preços,:mediante a apresentação ik  Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada pelo fiscal do contrato é de acerdo com as demais exigências admiràstradvas em vigor..

6 3  -  Mo ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora deverá fornecer à 
Prefeitura Municipal de Lago da Pedra-MA, o número de sua conta corrente bancária, agêoeia & 
banco, pata efeito de pagamento.

Jfeae’ t fe « te s  P p«#© a, W $  -  Oertfcm
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m  - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO (art. 55, O)

7.1 - Á detentora da presente Ata de Regista) de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados ducante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista 
para data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho aos bens dele 
advindo não são passíveis dereequil?brio„

7.2 - Se a qualidade èm  serviços fornecidos deverá corresponder ãs especificações «üydas no 
editai do Pregão siue precedeu a Presente-Ata, a remessa do serviços apresentado sera devolvida 
â detentora para substituição, no: pmm do termo de referência, independentemente da apiicaçSo 
das penalidades cabíveis.

73 - Cada serviço dtverá ser prestado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá 
ser feita por memorand > oíieio, telex ou fac«símile ou e-mail, devendo deia constar: a data, a 
qüaatidade pretendida, o loual para a entrega, o carimbo s a assinatura do responsável.

7.4 - Os veículos deverão ser fomeeidos e posteriormente acompantsd© -da Bótâ-fiseaS m. soía- 
fiseaifatura, ser entregue ao setor competente, conforme o caso.

7.5 - A empresa beneficiária d i ata quando do recebimento da Ordem de serviços enviada pela 
.unidade requisitante, deverá colocai na copia que necessariamente a acompanhar, a data e bora 
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao reeebiraento,

7.6 -A  cópia da Ordem de serviços referida no item anterior deverá ser devolvida paraía imidade 
requisitante, a fim de ser anexada ao processo de Administração da ate.

m  - IMS FENALTDAJQES'

8.1- Ã recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas aa 
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, 
ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art, 8? da Lei Federal 8.666/93, com as., 
alterações, que ihe foram introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração.

8.2 -■ A recusa injustificada, da detentora desta Ata, em retirar as ordens de fornecimento, dentro 
do prazo de um dia, contados da sua emissão, poderá implicar na aplicação da multa de 10% (de?, 
por cento) do valor do documento de empenhamento de recursos.
8 3  - Pela taexecáç-âo.totai ou pardal de cada ajuste representado pela noto de empenho, a; 
Administração poderá aplicar à detentora da presente Ata a penalidade de 10% (de? por cento) d«; 
valor remanescente da noxa de empenho, em qualquer hipótese de «nexecução pardal do contrato, 
ou de qualquer outra irregularidade.
8,4 As importiíieias relativas a multas serào descontadas dos pagamentos, a sef éfâuado;a-

l^ N fe r ic ie s  ffcnwMS«. 221 -  OsnfcN? 
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detentora <la ata, pòík. ido entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constíttürdivida-ativa, 
na forma da lei:.

8.5. Ficará impedida de l í a t a r  e de am tratar c o »  o m anicípío e será desercdenciado do Sistema 

Eletrônico utilizado pelo município, inclusive com a suspensão ou cancelamento de seu registro 
: no Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das muttas 
previstas nos itens anteriores e das demais comia ações legais, garantido o direito à ampla defesa,
o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I. sSb assinar o contrato ou a aia de registro de preços:
fl. não entregar a documentação exigida no edital;

III. apresentar documentação falsa.
IV. causar o atraso na execução do objeto;
V. nâo mantiver a proposta;

VI, falhar tia execução dó contrato;
VII. fraudar a execução do contrato;

VIII comportar-se de modo inídôneo;
DL declarar informav««* falsas; e
X, cometer fraude íiocjI

09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS

9.1, - 0  preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual icduçlo d iqutks
prati «idos no mercado, ou de fato que eleve o custo dos -feeus registrados, sabendo ao Orgao 
Gtixnuador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata
9,2 » Quando preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, lorrw-se superior o preço 
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
9 3  - Coirvocar o Detentor da Ata visando a negociação p Â  reáâflo de preços e suá adequação 
ao praticado ao mercado;
9.4 » Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido, é
9.5 - Convocar os demais licitantes que tiveram preços re^isir »dos, visando igual oportüttidade 
de negociação.
9.6 - Quando o preço de mercado tomar-se superior, aos registrados, o Detentor da Ata, mediante 
requerimento comprovado, não puder cumprir o uííBpmmisso, a Administração poderá:
9.7 - Liberar o Detentor da Ata do compromisso- assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmada a veracidade dos mutivorè comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento: e
9.8 - Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade denegociaçau;
9.9 * Hão havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 
10* DAS CONDIÇÕES .DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE

Rmseost, 222 -  Ó«**tr© 
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PREÇOS
IÜ. 1 -  O flbjeío desta Ata de Registro de preços seré recebido pela unidade requisitante consoante
0 disposto no art. 73, lí “a” e 'V \  da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes.
J0.2-- A cada fornecimento serão «mitidos recibos, nos termos do art. 73, lí. "a” e “b‘\  cia Lçl 
f-ederal 8.666/93.
U  -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 -  A presente Ate de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: Pela

Administração, quando;:

II .2 -  A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
IL 3 -  A detentora nào retirar qualquer Ordem de fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Adroimistraçio «àe aceitar sua justificativa;
1 1 .4- A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços,
a critério da Administração;
11.5- Em qualquer da& hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração;
í J .6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f 1.7 Por razoes de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração;
11.8 -A  comunicação do cancelamento do preço registrado, no« casos previstos neste item, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
ao processo de Administração da presente Ata de Registro de Preços;
11.9 - No caso de ser ignorado, incerto m  inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município,
eoasiderartdo-se cancelado o preço registrado a partir da publicação,.
11.10- Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art, 78, 
incisos Xlíf a XVI, da Lei Federal 8.666/93. alterada peia Lei Federal 8.883/94.
I L11 - A solicitação tias detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das 
penalidades previstas no Item 08 deste instrumento, caso aão aceitas as razões do pedido,
1:2 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1« As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária 
consignadas na proposta orçamentária do exercício, A dotação orçamentaria também seta 
informada tx>r ocasião da emissàu da Nota de Empenho.
13 - DA ACTO RIZ AÇÃO PARA FORNECIMENTO
13.1 - Aaqmaçâo dos itens objeto da presente Ato de Registro de Preços semo autorizadas, caso 
a caso, pela secretaria requisitante, a dotação orçamentária será informada por ocasião da emissão 
da Nota de Empertbo.

m m M m âm  f^wsec«*, 222 -  Gwtfcm 
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14- DAS DISPOSIÇÕES GEÄAIS
14. J - Integram e vinculam esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico n" Öl 6/2022 e as propostas
das empres-as classificadas no certame sap.nmattiersdo, corífoixnc Mapa d e Apuração anexo so  
presente instrumento. (Art, 55, XI)
14,2« A Administração nâo está obrigada a adquirir os prödiHts uy» *, prs.çus» encoiitr®iia~ se 
registrados,
14 J  - Fica eleito o foro da comarca de Lago âs Peílra*M.Â para iiamir: quaisquer ipestoes 
decorrentes da utilização d« presente Ata.
14.4 - Os casos omissos, em caso de rescisão contratual, bem como à execução do contrato, 
serâo resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços, i t.ei Federal n.° 
10.520/02 e subsidiariamente a iei i f  Ü.6&6/93;, e demais normas aplicáveis Subsidiariamente, 
aplicar-se-âo os princípios gerais de Direito.; (Art:. 55,XI!),:

SERviGOL - s e r v i ç o s  m  l im p e z a  e  t r a n s p o r t e s  l t i í  a  - 34.777.223/8OBi-8i
EMPRESA BENEFICIÁRIA

'Lago da Pedra/MÁ* :20 -de jióhô die 2Ö22;

ERIDAN BEZERRA DO NASCIMENTO 
SECRETARÍA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR

AW TRANSPORTE 26.245.325/0601-28
EMPRESA BENEFICIÁRIA

RimMöMci«» Fonseca, 222 -  Centro 
-Loso «ta fträraHMA
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1l l p PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA

EXECUTIVO Ano 11 - Edição N° CCCXXXIV de 5 de Maio de 2022
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
LICITAÇÃO - AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE 

PREGÃO ELETRÔNICO: 016/2022
AVISO REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
016/2022-2aCHAMADA.
A Prefeitura Municipal de Lago da Pedra-MA, informa a 
licitação Fracassada do Pregão Eletrônico n° 016/2022, que 
tem como objeto o registro de preços para eventual 
contratação de empresa especializada em locação de 
veículos em transporte escolar para atender as 
necessidades da secretaria municipal de educação do 
município de Lago da Pedra/MA, foi considerada 
FRACASSADO, ainda, torno público a republicação do 
Edital, designando nova data e horário para habilitação e 
abertura das propostas para o dia 19 de maio de 2022, às 
09:00h. Edital disponível através do site: 
www.lagodapedra.ma.gov.br//,
VWVW://www.licitanet.com.br/, Mural de Licitações do 
TCE/MA e na Prefeitura: Rua Mendes Fonseca, 222, Centro, 
CEP: 65.715-000, no horário de 08h00min as 12h00minh. 
04/05/2022. Felipe Pereira Bacelar -  Pregoeiro.

http://www.lagodapedra.ma.gov.br//
http://www.licitanet.com.br/


AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022-
SRP A Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/ MA, por 
meio da Pregoeira Oficial, toma público aos interessados que fará 
licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor 
preço por item, em regime de Fornecimento, tendo por objeto a For
mação de registro de preços para futura e eventual contratação de ma
lharia para fornecimento de produtos de confecção a fim de atender 
a s  n e c e s s id a d e s  d a s  d iv e rs a s  S e c re ta r ia s  d o  M u n ic íp io  d c  G o v e rn a d o r
Newton Bello/MA. A realização do certame está prevista para o dia 
19 de maio de 2022, às 15h00min (Quinze horas) -  horário local de 
Governador Newton Bello/ MA. O recebimento das propostas, aber
tura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço: www.licitanewtonbello.com.br -  Prefeitura Municipal de 
Governador Newton Bello/ MA. O edital completo está à disposi
ção dos interessados nos sites: www.governadomewtonbello.ma.gov. 
br, www.licitanewtonbello.com.br e no SACOP -  Sistema de Acom
panhamento de Processos do Tribunal de Contas do Estado do Ma
ranhão. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do 
e-mail: cplgnb2021@gmail.com. Governador Newton Bello/ MA, 02 
de maio de 2022. Valéria Adrielley Silveira Bezerra - Pregoeira.

PREFETTURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ - MA

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 019/2022 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELE
TRONICO N" 019/2022//CPL/PMG. .0  MUNICÍPIO DE GRA- 
JAÚ-MA, através da Prefeitura Municipal de Grajaú-MA, por meio 
de seu Pregoeiro Oficial, toma público de acordo com a norma do Art. 
49 da Lei n.° 8.666/93, para conhecimento de quantos interessarem, 
o AVISO DE REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO PRE
SENCIAL N° 019/2022/CPL/PMG, que tem como objeto a Futura 
e eventual aquisição de materiais médico e odontológico, insu- 
mos hospitalares e odontológico e reagentes para equipamentos 
de analise clinicas, com a finalidade de atender as necessidades 
da Secretaria de Saúde do Município de Grajaú -  MA. Para Rea- 
dequação do Edital. Desta forma, o processo será submetido a deci
são da autoridade competente, em conformidade com o que dispõe o 
artigo 49 da lei 8.666/93. Grajaú-MA, 04 de maio de 2022. Thomas 
Edson de Araújo e Silva Junior. Pregoeiro Oficial.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 031/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N° 031/2022 
-  CPL/PMG. A Prefeitura Municipal de Grajaú -  MA, através do Pre
goeiro, toma público aos interessados que a sessão pública se realizará 
no dia 19 de maio de 2022 ás 09:00, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação/CPL, na Rua Patrocínio Jorge, n° 05, Bairro Centro, nes
ta Cidade, na modalidade Pregão Eletrônico, do TIPO Menor Preço 
por lote cujo objeto é a Futura e eventual aquisição de materiais 
médico e odontológico, insumos hospitalares e odontológico e re
agentes para equipamentos de analise clinicas, com a finalidade 
de atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município 
de Grajaú -  MA. na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no 
endereço supra, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, 
onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente”, sendo tam
bém consultado no portal de transparência http://transparencia.graiau. 
ma.gov.br/. no mural de licitações do Sacop-Ma, https://wwvv6.tce.ma. 
gov.br/sacoti/muralsite/mural.zul maiores informações, bem como pe
didos de esclarecimento e impugnação poderão ser feitos através email 
cpl-grajau@hotmail.com e pelo telefone (99) 98201-9175. Qualquer 
modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 21, § 4" da Lei 
8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na 
CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados na CPL, no 
endereço acima. Grajaú (MA), 04 de maio de 2022.THOMAS EDSON 
DE ARAÚJO E SILVA JÚNIOR Pregoeiro Oficial.

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 010/2022 AVISO DE LICI
TAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2022 - CPL/PMG. A
Prefeitura Municipal de Grajaú -  MA, através do Pregoeiro, toma 
público aos interessados que a sessão pública se realizará no dia 
19 de maio de 2022 ás 15:00, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação/CPL, na Rua Patrocínio Jorge, n° 05, Bairro Centro, nesta 
Cidade, na modalidade Pregão Presencial, do TIPO Menor Preço por 
Item cujo objeto é a Futura e eventual aquisição de material de 
Construção para atender as necessidades da Secretaria Munici
pal de Educação do Município de Grajaú -  MA. na forma da Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2“ a 6a feira, 
no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser consultados 
e adquiridos gratuitamente”, sendo também consultado no portal de 
transparência http://transparencia.grajau.ma.gov.br/, no mural de li
citações do Sacop-Ma, https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/ 
mural.zui maiores informações, bem como pedidos de esclarecimento 
e impugnação poderão ser feitos através email cpl-grajau@hotmail. 
com e pelo telefone (99) 98201-9175. Qualquer modificação no Edi
tal será divulgada na forma do artigo 21, § 4o da Lei 8.666/93 e co
municada aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos 
de esclarecimentos deverão ser protocolados na CPL, no endereço 
acima. Grajaú (MA), 04 de maio de 2022.THOMAS EDSON DE 
ARAÚJO E SILVA JÚNIOR Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TTTNGA DO 
MARANHÃO

REPUBLICAÇÃO -  AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE 
PREÇO N° 001/2022. Em decorrência das publicações nos Diários 
Oficiais não terem sido publicadas em tempos hábeis, a sessão, da 
licitação na modalidade Tomada de Preço, do tipo Menor Preço Glo
bal, objetivando Contratação de Empresa de Engenharia para Cons
trução da Casa Abrigo, com recursos do Fundo Municipal dos Direi
tos da Criança e do Adolescente de Itinga do Maranhão, nos termos 
do art. 1" da Resolução 006/2022/CMDA de 07 de março de 2022, 
será ADIADA para a data de abertura, no dia 30 de maio de 2022, às 
10:00h, e será realizada na Sala de reunião da Comissão Permanente 
de Licitação, situada na Av. Paula Rejane de Carvalho Santos n° 300, 
Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, sendo conduzida pela Co
missão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal. O edi
tal e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona 
a Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 14:00 horas, ou 
através do Portal da Transparência do Município pelo endereço www. 
itinaa.ma.gov.br. Itinga do Maranhão -  MA, 02 de Maio de 2022. 
Francisco Leonardo Franco de Carvalho. Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PED R A - MA

AVISO REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°016/2022- 
2;'CHAMADA. A Prefeitura Municipal de Lago da Pedra-MA, in
forma a licitação Fracassada do Pregão Eletrônico nü 016/2022, que 
tem como objeto o registro de preços para eventual contratação 
de empresa especializada em locação de veículos em transpor
te escolar para atender as necessidades da secretaria municipal 
de educação do município de Lago da Pedra/MA, foi considerada 
FRACASSADO, ainda, tomo público a Tepublicação do Edital, desig
nando nova data e horário para habilitação e abertura das propostas 
para o dia 19 de maio de 2022, às 09:00h. Edital disponível através 
do site: www.lagodapedra.ma.gov.br//, WWW://www.licitanet.com.br/, 
Mural de Licitações do TCE/MA e na Prefeitura: Rua Mendes Fonseca, 
222, Centro, CEP: 65.715-000, no horário de 08h00min as 12h00minh. 
04/05/2022. Felipe Pereira Bacelar -  Pregoeiro.

http://www.licitanewtonbello.com.br
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REALIZADA- E^SEQ^DACOHWcàç AO EM 12 DE HIM D ffi'2 0 I^ EQUATOaAL 
ENERGIA 4JL rS&QMfl&tfí. **r» tisMffla nos ibí«tos tte art. 12A cs i.e> ö-tWu'̂ TB 
('ULdà£_£A\' <•= dos ara. 4* e 61' da R*Mfcçflo CVM 81/2022 i-RCW ni/aa*:. c a w a r a 
Asâwí.Üsiâ&jrJ Exsaortíinana {ÍJS&iiiLfeii'.!, a sarrealnaus. cm seourdi convasacàc. ik> 
rjla '2  *r rnaio jfe ?C?2, ás 1' horas de majl(jüaasdvlSi.VäD!6£3KjJiailai- conUrme laciiado 
a RCVM P1/2" ? úi accrdocom r.s pr.wad:n:«n:M abaixo dosertos. para BKanvnar, ancvUr 6 

a respoto da segumte «dom do dia !i) a ilteniçâa do an C dc- esratutç çoçW da 
Crjr.pBrMâ [>Hia ajustar o v<tk» Ja cuplal íocijJ e o fiúm&tc ce 6^«s trdhãnas
rftfresMi&livxs di) capilel socurt; ,n) & ̂ Í'€ííí^«o 4o *rl. •< *  inrfusta rt*i novo pjuttgrafo no Art. 
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"rvi a alterado dc- art 16 do esusuto aoíla) da Ccmnâníiiâ nara Induir rvavn parsgrafc para 
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’nitidanta -J &  VtoyPreeUwYAddConMlTiedâ Attawtdiaçãottiri ft silnfsçàc dos aluas §§
'. 2’ . í ,; l i - «  írdueêc de novo peraprslo do arl. t6 do e&<3!ulo encvl da pita
irteauaçfioda nsdsçásfijus:<»cas r<ygr3& rotativas A subatftJ-çrtn ±>s msn:trrwrtC' ConiMir» 
lo Abrr.ifièiraçèo o Í! co:r,rocsváo. rfldl2açáe e Rürtiapaçáo nas reuniões òô Conselho 4o 

AdminísL'a»Sc;fyii a alleraçào do atual § ‘ : do arl 16 da «Statute social d» CwnMmva paia 
'justar regra iyiioivet no íaío oe empala an: deifcerapSas Oc Conselho de ArJir.inèlraíio, 
..nr, a nftsrä^v do an. ct eslalulo sociá da Co-onawA nr-mnltŝ rir a$ toir.putóndi 
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àu pr<5Vi:iâ«d IftjTtL'. « ragaktiAaRterê ; <ct *pr-tnwsíosn» de redirão 4 ítei fío/ínõí-.s dt 
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JiaKal- pr:r fn«Lii» r.n vidtKXMrfatÃncia em jAiLjlram-i d:giW tiJSâí«r>*5 c drspys!o r-3 BOW 
"' de 'e'trw <3ue os Ssnhorei AJqnci î obãovaüub i>s roi;:clv'oi çruas c 
piccedimsnios, pode'cc »ailic-phi 5 Kit: .is AnsomoWa per rníbdesblsmaelelninicopaia 
pzrlcinar4s k aíxiíncia. Pzxr. p^ftdpí.çjo iu Atsembjeia. a aceriista drverã »  cadaslra:. 
IrripretisrlvdrrertP .tio o dln ltí de n:ab do 2022, mediante sdldlír îo peíc c-rnal 
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dsuo nu«Qs.>iar)artitir>te dQv .̂CiU^ftóf 3ia«v«toaçSc do ac.oris'.a o.eetaro ca'.o.d« 
repr&sífilantô le-yJ puí cornparíowá ã AssentutoR, indui>viu st>us üiyn?» ra^pleis® < 

.s CPF ou CNPJ. contornin o cfiff, « rdtfona a endsriiçs a> a*mai oara «nvio ca; 
mlarrr.oçóos para parBcipaçi<'. c 00 sor acmparhada etes (Jccj.tomKs rtscessarios pan 
pailtipaí«o na AfcsemWt“H, otrilor-Kí- «iaa-aliDj a sagtlr. Ncs tertnes rfc a.rt 126 da UI Jrt! 
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OÇ.5S9 iin Coriif.virifrte wu. rto máximo, S diaa ce «rt6RfiaènciA da oata da natação 
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das finras das s^nalance porTaMiáo Pvjblcc. sar apcctladM ou. caso o paít de wnisw
00 ôccjm&nic. rfle sejn signatário da Con/oníãe do Haia (CdnvcrçSc d» Acostlo). 
lojdl^auos um CorisJayo ar.ia.lci.ri. UJdui.â 's por irAdclor lumnwnlado rr-sircJxdo nu 
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PRETS TU BA MUNICIPAL DÊ PRESIDENTE JU3CELINO- MA 
AVCONSTANTWO GEORCIAHO RABELO, 8ÍN-CEM7HO 

CNPJ: OÎ.M1B91/0001-16
IP. AComatüo Panra(«vie »  üwaçtoAVISO OE UCITAÇÃQ CQMCC.____ _________________

<ln pnrfeiUirü MumuutJ dc Prwtlcntn Juscelrtii/ MA. Iirnu pútlo) |ara uxihvummtu 1(1 
»dos. QW forá iw<fcí UoüTrào na mottítíado Conctninda seb 0 n°. MÍ2022-SRP. reglmB dp 
execução Upo meno' p'«ço G«DaJ, wsterra da rejstro da praço. no dia 09 de Junro de 2022. ãs 
09-00 horas, naS^a de rouniâo daCamesâo Purmanmt da Cidtaeio. situada na Rua Rosa Maria. 
Praça A îc Verm^M. yn”. fxa C«*q de Pre«9er>te JuaceSnoflín,. tandopw ob£K> Regalrc ü» 
Preço para Eyçntud Confrsrâ o do Enrrma «pedalirada «n Sanltos de Pavimenlŵ o «n 
bloco saxtB/odo. melo to. saj«a a passeio no Munícípio de Ppsidenl? Jusctíino- UA. Bass Logá 
8.SS6/S3 e dloraç&a Edita l'amie poderão ser coxaiuHos graurlamínto no enúertço detronr* 
co Wips//pr«,d9i’ iS|gscdiníiJ7ia.9e/4jr/»5rtíí/ix«i4-ediiflisJ<,i.3r3 oJpcd ou owocw med̂ anio n>- 
Clitunv.txio da ĤMt'.Swàa do RS aO.tK (wxquonte rcsiíV atievta doOsomnritadnAjruadaçAo 
Wunfclpii- DAM no horário das 8 00 aí 12:00 horas de 21 a 3* f?'ra- Maiores Informações poderdo-------------- -------- , presuma Jusc{jin0, Oôdí Maio de 2072. Danrf Nina

inimiíiraçAi.

PREFEITURA IVfliNICÍPAL DE PRESIDENTE DUTRA -  MA

AVISO DE LICITAÇÃO, PRtfjÃO £LETR0NICü SRP X" 011.21)22. AV1SÜ DE 
I.ICITAÇÀO: A 1’rcreitura Municipal dc Presidente DulwMA. toma público que 
realizará LicitHcBn nu modalidade Pretulo lllctrfmicd iT 011/2022. OKjeío: Rcgism* 
de Pífços pata evcnuial e fiilwj conixalai;.'iu de empresa c.<pei'ta)izai)a para Fome- 
cimeuio de rdt l̂iauGiiiws c rnsuinos ho-ipictlnr«s par.i aleutler nixcsndades da 
Sccrctnria Municipal ilc Saúde dn Município «k HicsiHcnte l>ufm - MA. rtl-ALI- 
ZkÇM Y  W0Si2022 à-vfW-.OO hnras D1PLOM A LC.CAí.: Lei n° Ifr.íSO^OOl com 
aplicfitfiu stibsjciiãíia <Ja Lei n* B.6C6A.O t  iuaa ilterjçóes. OBSERVAÇÕES: O 
Kdilnl sçlarã disponível na intógr«. tio «nderíço «jlelrônicn: «•wv/xnn-rpras-presiilen- 
tcducra«nnv.l»r c naVlatafo.rmi !x.\C<lP-TCTvMA. Picsiticnw Dutra, (ft dc maii' 
J? 2022. Otávio Renan Níenews Delmon Jes Santanu -  ?re(joeifo Municipal. Pre- 
sidecie Duua -  MA. Em 03 de maio de 2022. Oiávio Retiin Ddraoniki
Sítntana- ''^yuc'!'© Municipal.

HMPKESA UAHANKKNSr. Rd üKRVtÇQS MOSPtTAlAtítS 
COUSSAO SETORIAL Ot UOTAÇÃO 

AVISO OE LÍCfTAçAO 
LICITAÇÃO EL£T«6 *ICA »• 133/20 2J -  CSLÍEltiÈftH 

PR0CES60 ADMWISTRAT1VO N” 3ZQ51Í2322- EM3ERH 
OSJETO: Ccniral̂ 3<V>çmc<?sa estMcekzaca Loraçío 4« Arra>dàncl»cteSup»rt«Avaoçxd® 
USAcom coiKluwr. p.un atmów aa rwjssioaewj du rCir.UNr.ADO OJJJPE. nova ii«ki«iç « s» 
anrrirmJ3d3MÍ»«Tpre>iai nwitien«! <t? torwyjj Iwplahry? -  (LMS£>üi 
CKTÈBO OE jULOAMENTO. MENCR PREÇO POR ITEM.

DASeStiiCh owsaojfc as » . awan.jm* tirast».
Lesrf de Rxtalfcaç&cr: Stswrro UntawoM («wyJcitsaKoecanJsrV
Eiíld Büõnwia nb.-.i»ç5«íwítáoriae>.,in:veii»ii:«»w»«t>«iirt»jn».9o»o«»t«í*4tfcniKO®w.co<n.b? 
li-.lCnraf/w.anto.-ieaifcerAoprwwdssrxB OSi_/EMS£WI. Lv—fc«e aort^wm. Qd-jg, o1' ns 
Bjito cio cUr.Bj. S£i3 UIC.W. no imrt) de en <23 -,2" 0 das :4n as I8n, <fc segunda a »ca. p̂ os 
fwraiís csl.<ir»ertvrna(pigm«il«im eha vrileitiüídtacoo^mwdiggmsl.coni, ou xfv. tdetor» 
(W) 32SS-T333.

Sào lure (MAL 3 <to maio da 7013 
Woicljs 0o«t« DI09« Fonte»

Aflente d* ÜctUí^o da CSUEN9ERH

B ravo A rm azéns G era is  Ltda.
CNP. 01.7 %3. ̂ -t 2Ä022-W 
aeOUlAMSHIOlMTBRNO 

Brovo Armuéns Geral9 Udi. rtiHE' 21TOMWÍ65. CNP ) 01.759-112WCT*1S. ArlI^o V- - S«r4a 
^wktóo r'« Amucám rruicndnrtu de natuere rtyicrjl ou riitciQfubAiJ». d» r»:x;r<iZ4 não 

Sí^pe^jcna« adTiiiidüS pelú Decoto 1 '02- !iC3 a «íaIN DREI Ti'M',?. Artigo T  - Qt sobros, 
ôs, as .ndïnijaîi^s as «mustüs crs litJw *> « os car-os aniss« rw p'esema

fl«;iit«tan’.oie'òorC5ldiS'lúí ertlcjtcfmoodo[>ecriK-Fod«d t-102/r9COcdolfi<T3HEl 72ÆCI9. 
Aisimtambím. o nar.Via dK(u«Knna.Tj>nw. 0 scs&wi ouxlkir 0 i>uv ebriga««!» »crSc míidoB pda

iraslajsJí xígenlus. SÀo PaJo. i& H* n»rçe ÖOZC22. Ot^w Diät OAÜ'SP ti-'?9iSS1.
-rann rekuneratòma

Bravo Aj(Ti02éns Qerele Ltd» MRE: 2'SO&ClK3ft> CNPJ: 0t.759.112/0022-ta - t| Op 
Arr«â2aqeqcin ToTttasa ' Mèi' fi£13. Pdet6 ! kWs- R$7i,Cí' Frt-;o 'r>ín:mo ser »eltte . Vès: 
fiMO.tX.-. 2 | A.-maz«n<3e'n e Seguro OuKinna ou Frú^ú. R$0,0S7. As-Vdoicm pv RSI.0QC. 
“ ' M. 3! Emissão 5B (.'orhccmer.n ds ckíCí-8«  Pw 4! Mâ* Cí otra, Oísagari.

iT.emâ àomterns. carg.i/tfebcarDan-.uriftncarlntirrrw: PitS.OCvTon
SAoTd'jla iS íe mi-ço rto 2022. Sv/U> Dias, OAß.’SP rfiV/.tlM'.

KEMOWAL &Escnnvo 
e m o  A ttm ins Qê als Ltaa. MRE: 2ISC05&&969. CNPJ: Ct-7S9-112ÄÜ22-18, Endereço. 

i!aB? 230 iíi. Km 41 i.5. CEP ESÎ00-CC0. 2ar.a Rural. £afcai*.IA-1. Capital Sodal 
d« tUtrtc 20.ÍÇ7.ÒÍI OO (vinte mlhõM, rwcc<^M e cesierta e eeie ml ? vHKertw e 
«>i8 ■> um r-aij). r ta  ssm cioiiil oesiacedc, a Ecjuipementoe (aitwtJM» «pwdMe e 
d'isriva«. p̂ r artylhàd«ira cApacicâM« 2 lô 4ÍAd»> modéloV},* * tmçth-.acJt'raâ

<M!rfcas. 1.760 k<j. *3 TranspjIslnl'M (4«frfc*v. ?-70ûk9 • t Ermlhadera fcLP, 2.003 hj.« Estrutura 
pona ùAldKî. uns cMlráeirai. ccm tepacirtmte patí SA&30 pofcvî s paktRS. 3- Qpcatâet e 
»efwJçcí: * 3er/i{oa de Jnni2í»'ii9err. iic sreúMi umxJ-v3:a cvpra pakieed« niacki'M lairaiiho 
1,0 x l,2m- 'jOT.ii» Je t»M2a(Ao « urJCjatäo ca cr.’yi. í. Cap^dai» <fo M n m M jm  d» 
gelplo er. m1 ou in1: • 12.002 rx* • S1.20C ni - 20.COO soe-jócí taielM.E Caracunttioa» do
eapa«a 'Inico da Amuijóm: • (Mpis lactom. zcnslruidc wn AT̂ rtaila i-',m cdn.-tu’i  me»,|c. 
letvsfri meiaEco. p:o m  esnosts ptleo rit alia r<ubl«r>ü. ccm t9 öka« pars carÿiMMca’ga. 
6. ̂ »g.jjasvçl oaxíî õ*» óo arrnarúnA. * &n*i murada, prcinçida pir ',-tM idétnca,
ssisf'a «  SFTV, ptirtsrls ttnilsrto t  slswrpa oí olv"« mcrttj’Silo <aie'>itnusMi>. Vtoïi^a
9'rnada in hsrâ  dta/? stmj'vt • Qu>U llenx IrA armazenar? Iruurms ÚÇ icJas esiivosla 
f.v pf xĴ c-. a.?o ĵ'rrtítti embilíxici. sertío iroeliodas. herfeUdas, furxgtlcai, rerSi2ant«s etc. 7. 
Ho»ífio ao íundaftemewo dc Af»w4mG6c»l--Horinoe.;««!áat B OOncrasis 'túú^cm fie

r. 3 6‘ *«ira e8'00 l-r̂ a» ai l î ’IB her?« acs EJÍtadftS.

Pa Jo, i i é t  mar» da gq??.'ke1we Dia». OA6 /SP n* aaaiHt. ______

AVISO KEPUBLICAÇÃO DO PREGÃO 
Kl.K l KÔNICO Nt fllfi/2022-2*CHAMAUA.

A Piefeinif.i Mnmvip^j dc Lb£U' dn Pedra-MA, infurmK u liciUiv«o FrücoaMda dn 
íreyâu EleirJnicu n“ 016 2022, qjicr lem eomu objelu o registro do preços puni
i vcahiul cdntrataçiu de cmpnsu npcciulixudit cm Ivuiçãu dc > i-fuulus cm 
(raaiportf «ncolar paru atender us necenidades du swrtwriu auniclpal de 
«duravün do município de Lapn du Peílra/AIA. tui tonsidcrjJa FRACASSA- 
PO, ainda, tomo públicü a ívpublita^Au do Edital, dcs.iptaiixJo novu dbts c hurárío 
por.i h b̂ilicaçdo 0 nberjani dnn pnipootus pitra u dl» 19 de inalo de 2022, à* 
l)9:00h. Edital diapoiiívd atrevei do ■Jitc: www.Iugodapidra.nia.gov.br', WWW:,.- 
mvw.licitiinct.com.lii/. Mursl dr LicitaçÒcs do Tf.TJ/NíA c na Prefeitura: Rua Men
des Fonseca. 222, Centro, CTÍP: f>5 715—0C(O, no horário dc OfthOOiilin as I2h0flmi- 
nh. ÍH/05 2022.1'clipc Hcreirti Kncelar- Pregncim.

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS ND 009/2022. A Prefeitura Munrdpd 
i<t Espvanlinópolí -MA, ilrav&a tía Secretato Munldpal de Saúde « Saneamento, 
toma público psra conhecimento dos interessados que estará realizando liátaçâo oa 
modalidade Tomada de Preços do 11 do Menor Preço Global, objetivando a contratação 
de empresa especializada em serviços de engenharia para a manutenção predial 
nas unidades básicas 6a Savtte no munldpo do Esperant)n6pois-WA, en confcnriK 
dade com o Projeto Básicc deposto no Anexo I do edital, o qual será processado e 
julgado em confomiidada com a Lei Federal n° 6.666/93 a a iterações posteriores s 
as condições do Edital â realizar-sB i s  10:00 (dez) noras do dia 31 de maio de 2022. 
Asessío pública ús lulgamento seié reáizadà na sda da Comissào Permanente de 
Licitação -  CPU. situada a Rua Jsfferson Moreira. S/N, Centro. EsperantlnópoSs -  
MA, no dia. hora e local otados, em que serão recebidos os envelopes de habíilaçáo 
e  proposta de preços. O Editei e seus ãnexos eslão á disposição de interessados no 
mesmo endereço para consiita gretuila, de 2* a 6*. das 03.(10 às 12:00 tioras. Es- 
derecimenio edldonal no mesmo endereço, telefone: (99) Sàfi53-8649 e atrAvéí do 
E-mail: cfiesperantinopols@gm3l.com. ou na página wMw.esp<eraritii>opd<s.nia.gov. 
br. Esperaiitlrtdpolia -  MA. 03 de maio da 2022. Joejson Ribeiro Bezeirâ Secretário 
Mumcpsi üa Saúda e Saneamemo Podaria: 014/2021.

ESIAOOPO HARAMHAO PREFEnURABUMOPAL OE MNA ROOflOUESCM?J rr 06.12A<0&J0001-4ICOHSSAO PERIMNEVTE DE UCfTAÇAO
AMSO DE UQTAÇAO ELETKONlCO S’iSeXZ- ! iegoe>r& Ofds âa Pretriti/Q Mind :onrtódrnefi!o dos Im onubs f̂ i* t

Pixuii daOan^a» PutiSïa 
mexmo enda'oço «notnico..

nt Rodrhu«. Estano di v seb a éÿde cfa L6 n.’
f CKi/Ãr2l a aub̂ ctúriarnenl  ̂ as I racaãfa.w Pffgaoekirärip ai

3 S S•SS
---------------------»  cncaifrarré dapjnl-çl» rp lyitocy  A
>*,5ÈSë«‘iSBâ2sîŝ ï'î*sai:!,Â̂Sîi>!îiK!!î5i' e*da,Bij ,nBf*>s 801

Nir» Hodnouí*fl,<t. M »  mat> do 2022. Raimur»JoN(inetoSlv» Junior

A trcf.-nun Municipal d.- Ruanal. com n<k- na Tnvr*.a 1< dt Ntr.anKn. n* li 
imtaL Lilidn Mirwlúd, J<pivrx do fteuciro .Mutkiiwl. >un» publiai. 0. 
rfrvialidact TftFr..\t». cm vu Formo ElTTRlSwrA. ,tn trpn MFWih PRFrrir 
a Cuuiul» ^ 1 Je pcvâwJï' i'(j»dÍL3f>' p.tiu ?rv3ldVÒo ik: »lwUla Jc íilua Jc u 
râ irrcnr.vrtc,rrrcic-«jd.iMuiii:fpi'/(lcH.XMSsl.KrA.cnnfi>iniiFtt‘aícAr<rftN..
I*"*i nuw je 2&K c 0"ü.0<taui u» jUv  -vû .L-lwi-aboLtoir-br. <.
,1iX|>inrí<it |ivA e.«<uiia< rsiir.uj i\v  ti»torr(.K a1eti&ni;MWw».Kif*NilAM 
br. aisiorc% iiifartniíio.p«dcrju >.r otndj. jvi c-miril nu h.-iLxt^úb»ntJin. 
n;cilulu:h,xi«uil com m |Kl̂  r:lcinne C'A; X.ÎI.IVI' Infnniu, ainda rpx il.Jni 
Mimcijn) ik Qacahal. Jj ti wvutÍLini or thi. ii.i>. tx<h:'iOmm

L>ViULzn-C0L Ê :Ijr«v*iiuniiA «ilic’n'mUni.ini.'tniiicnclcra'A. B̂ sKal MA. In 
lll'NHlyUI’ l-1 HH0 50US* MíÂKlriiHiialripjl.

t. I !h ritíiwj!

L ESTADO 00 MARANI1ÀO
M  SECRETARIA DE ESTADO DA ÔESTAO.PATRWOMO

EA6SlSTtMafcnOSSGRVl>>OBC6-66<5tP 
SECRHTARIA AOjUMTA DH RMISTRO Dt PRÊCM -SARP 

AVISO OEADIAMEHTO 
CONCORRÊNCIA N* 001(2021- SARP/MA 

PROCES5Q AQWMSTFATTVO «eZMWSZim -  SARP 
0  SECRETARIO ADJUNTO 0E REGISTRO DE PREÇOS Iam. pútfko por :t<*ítos *  «de 
tifrvnctmho. 3 toijçâo «n ofî rtre. oiyívarco o Rê atio do Preços pera contnriaçSo d» ctre*«
*5p«da6iada em serviços da sinaltaeçio ri ária norlzontal. vertical, semafOdea e disposiVvc 
atudllarea, indumdô w a anplantsçáo de lofffcadas *  rampi 
Departamento do Trinalto do NaranUo- DETRAR anBricm 
naia se 2022. fica adbds alá «itark» cMiberaria

Sa?Uis, Wae <nolo dc2C

AVISO DG LJCmCÀD 
[■HKC.Vrj KL£lttOKICO «*uw,mi 

MLNICÍPJO Ü'J FiUUUIsAUU/ ,̂ tlfires di Fisffiüffs MüíJumI «  tr j í  - M.\ po
' HU Orc«l, K-Mi.i irtsivo. c<.nf «itnírr<, Ä«. >»í«reiudt<t 0W rVi r*lii»ir, Kk ;

iw Oi» uí:'.*J Ai »2:*ití ̂ '»uriFincrJc um ui>l*d̂  r^if^iii^o ,tculh!ii*f<i;Odi iin̂ n.xiwlA ,te Hl I0,<iu 
id:' rüisi ' 'n-JÄn -rKa'i'm-ie Ji<;^c;l o*« idtsslta li« <i'i da l*̂ fe«'u--a Mwiic'ivii: hrm-'/<n»rLEi>. 
m;rriCT«?.ft.<.ff.v.l»-.’a r̂l«; c -a últ Jo TC.íM,\

P><«ri» Cru^-M A. 15 de maio de.
Um ia fiubn

PfMjodjo

PREFEITURA MUNICIPAL QE SERRANO DO MARANHA0
A'/lSO AOlAWE-MTíD DE UülTAyÃa PREGÃO ELETRÔNICO V  saOtOSt -  SISTB/A 
OE HEiStSTaO oe PKEÇOS. P^CtSSO AmnwtSTRATlVO t f  C7.C5/2022. O 
Wi.ri-iipic de Eo-Tar.ci do Voranhão saaves do Socrotano da Municipal do Saúde, lama 
pufckco para çcrnecimertj das interessadoi qx,o a lidlaçáo na aiodoldado Prô So 
ÊVotifcnKo. dt> apo Menor ».-eço por tolo. rrooc. Oc Dispua abeno o feenado. para 
8*3Cuçao insltota ccr enpro.tada per preço un'tír:o coti cota do 25?. %i>ílusiv%>s para 
ME'cFP. ram Registro de proços para Contrataçho rto empresn espeei3kzaJa para 
M.ulâçao do raiflia o w:ns'Jlo5 pa.a funcfcramanro do nopital munldpal fendes 
PoCrigues, Jnidsdes Sâsrcas de Saüds o oa Secretaria Municipal de Saúde do SeTHn j  
co Waranfiâc-, onrlnrtie as soncfçeos estabelecidas neste edital e seus anexos, 
f-ntenermente m«itc,it!n paia o ú:a OS/05r202t, as 03^0ns. atrax-és do sistc-rria
www.llctioserranodQmarrinhBO.eom.br ifca Odiada parú C dia !S/0ã/2022, fis 09:00hs.
A', demais condições pennanencem msíteradas. Serrano do Maiftnhúo. MA 04 ce mni.i 
06 2022. Eamlro Jasé SaII Campos. Ser.-etálo Munional <te Sauce.

s i n D i p R n

E D T T A L Ü E  C O N V O C A C Ã .G  A S S E M B L E IA  
C .tR A L  E X  I  K A O K U IN Á K iA  P A K A  POSSB  

D A  N O V A  D IR E T O R IA

A  Presidente do S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E  P A N IF IC A 
Ç Ã O  K C O N F E IT A R IA  D t  S Ã O  L U ÍS  -  S IK D IP A N /M A  tio
uso de suas airibuiçõcs csialulárias. convoca iodos os associados 
do referido sindicato e  sociedade em  geral, para participarem de 
A ssem bleia G e ra l E x tra o rd in á r ia  d e  Pa.sse i) nova D ire to ria  
E leita , que sc realizará no dia 10  dc m aio dc 2022, às 15:00 horas, 
na stia sedo na Avenida Jcrônim o dc A lbuquerque, s/n  4 ” andar. 
Casa da Industria Aibaiio F iauco. R etarao  da  Cohatna. uesta Ci
dade, p ara dar pos^e à nova D iretoria. C onselho Fiscal, Delegados 
Representantes jun tos à  FIRMA e respectivos Suplentes eleitos no 
dia 29 dc msvço dc  2022 para o  m andato quaüiicuio: 04/05/2022 
a 04/05/2026. O presente edital será afixado n o  quadro de aviso 
decta entidade.

Sãu Lu is , 05 l ie  m a io  de 2022

P ra a c in a  Knso F re ita s  de  A n d rad e  
Presidente

k ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO. PATRIWÚMO 

= ASSlSTÉNClA DOS SEHVOORE9- SEQEP 
SECRETAl4AA£UUNTADERE<3ISTRO Dé PREÇOS -  SARP 

AVISO 0E LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI K* GG2'7022 -  SARP.VA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 72521/2J2Í- SARP 
O S£:C«ETAHO ADJUNTO DE REC33TRO UE PREÇ03 tomg purteo r;:* --BtllOiiA 4s 1í« *),

tio de » 22. no audftôrto da S8GEP ■ 4■ ardar, Ar. .‘erònlmo do Albuquerque, EdAdo 
Wodoíiiir Hle(,*ín?,Cjitw Sáe LuiííWL CEP: íM7*-Í2Q, neyaC*»!?J.t»iígSo tarnaUMace 
Pnyto Presanclrl, ud In» Menor Preço per item, ot^tfrxM 9 R»aWrt. de praço* para aquttl í̂’ 

stetW de consumo -  t^o Agua Mneral. de im.ycsio ca Agencia EsWWnl de Ooftrii 
A í̂petuárn - ACC1MK •'̂ éncw Êstacud iJís9ij3a Açropeatóna e ElxfersânRu-fl • AGHRPWA;
Cas-í Cr/l • CC; Esccía a> Gowmo<te Ejrafcdo MarantiSa- 60MA rjndac*? oe Amparo à ‘'«cuia 
c ao Dese.tvtJvivento CientrSBO 1' Tecr^jco * FAPEWA Inttiiro Mara-tfenso tte Er 
Sc<-j«;av/»Téc»s e (Isaxirssjos- WESCAK »ir.ur-jiade Cntriíaçéa eTerrascío Ltn»Mo- ITGRM̂  
.í^ryia Emckci Cri hKMi93d>v umruj a âesv̂ ĉ  Pütitcos > MOBha\ Pditb Orf eo saaoo 
Ueraahiio - PCUU Procurad>-a Go>d db Enlato do MurqnNê: • PCE, Pdicia Viilar do Esadd
>/3-nnr«5o- PVitA: P^.U) »l-K* *- EsUXiC 03 kfeo>íh.i0 -  CF«=iSiC Ltüà - PI/IVA Ssenjt^tl
Sslads da ‘\urtJtura Faixar - SAF-WA: Seenaana de Esus-j -íe Aorosra^o Penceiwiar» 
SE.AP/>rlA Secratariji de Comunlc«çAu íicctsl -  SEÜOM. Secmtaria da £ « !« *> Eiacrk? e Lay 
SELOEUSecrotsdadeCsoòodasClrüte'. l-Lnonysc PiitfeOíçáo PeprJar- SliUIHPCP, Secretariado 
Estndo do Geslio. Pabtrfri.' & Aíjií^nda d*M -  Sz<£P. Seĉ torn Eŝ idud do
.^n^afíu-SEMV. Secretaria OdEslaJrxse Pŵ rwsusEssatsgísB-SKPE.í.WSiKt-slRrtaCoEiiadoSt) 
storw-aiyKCi & Of̂ amaro - SEPIAN; Secretaria cc Tu,’sno co Estado d» Masnî Se -  SETliR. 
Pecretara de Esjadc-da InfrdbMiumra -  ONFRA; So>vrelaría d«£siadodft Senirerça PúUc*- SSPe 
Storiísia d» EuMo da Trjnsoariroia t  Coriirte -- STC. em cwfom-itíKte ct» ee»o'i&.v̂ es e 
euanwades «Jisrsrtei Tê ro de Seíeref-cia íakSXO tj, :-.3 fama aa Lo. =eoerd 11" 10.5JC2C03.
Cecralo raletd tf  ISEOTftoa. dn 0*cre!o Estadual n* 3S.1W, da 2i (b satumho de 2C20. da LíJ 
Conietemcntar rf 12i200õ 0 da Líi Eslodû  rr1 ’0.<C3.de 29«ed9?a7iiTOdÉt20!S. e suas *era«f«s, 
.-illcandú iüitSK!er«nie/<iB a Ls Fodentl A* eõürtSíi z  des-.iss '»wmtt 'tgj»ren!««& netner>i£i> i

«wiuc9nv«a9.rugovbrcvAVAsegê .ma.gevcbr.

$«o U

Swrrsirlo Aqinto de fteostro de Pi ç̂̂ í

cowsalíctÒ PERMAHEITTE 0E LÍCfTAçAO

?MÍ. jp5o &W«1» Bezena CeSwna - PiegMme

-  ______ «ABOOsJouesw-PJ 4°ae.i2)>3U»M1.SI CCMSSIO PEflHANEJTTE DC LiCtrAÇlO 
/v>»çe LíctrÂ Aô

............ tWTíídil.
v n  ooíKfK/aa. ic._. . ___ .
l?ĉ lstreecProuc para a OonvstKAo in *£vrp». 
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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação de Campestre do Maranhão-MA, por meio de sua 
secretária a Srta JUMA AGUIAR LIMA, Portaria 01/2023, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, como também nas disposições contidas na Lei n. 8.666/93 de 21 de junho de 1.993, e 
alterações introduzidas pela Lei n. 8.883/94, considerando a possibilidade de vantajosidade econômica a 
esta administração, venho por meio deste, autorizar a Comissão Permanente de Licitação do Município a 
tomar as devidas providências na autuação e instauração de regular Processo administrativo, visando a 
utilização de carona ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2022 ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° 
016/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA ■ MA, cujo objeto é o Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de empresa 
especializada em locação de veículos de transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Lago da Pedra - MA.

Considerando a resposta positiva do Gestor da Ata, solicitamos ainda juntada dos 
elementos essenciais oriundos do processo original, como Edital da licitação, Ata de Registro de 
Preços com devida publicação, Ofício de autorização do órgão gerenciador e Termo de 
Homologação e agora de posse dos mesmos encaminho a esta doutra Comissão Permanente de 
Licitação para análise e posterior Autuação e providencias no sentido de elaborar minuta do contrato, 
para adesão da ata de registro de preços supracitada, conforme anexos abaixo:

1- PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO
2- TERMO DE REFERENCIA
3- DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4- EDITAL DA LICITAÇÃO, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ATO DE ADJUDICAÇÃO 

(ÓRGÃO GERENCIADOR)
5- OFÍCIO DE AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Depois de conclusa a análise pela Comissão de Licitação e enviado a Assessoria Jurídica 
Municipal para que seja emitido competente parecer jurídico quanto à viabilidade de contratação, junto a 
empresa AW TRANSPORTE & LOCACAO EIRELI (AW TRANSPORTE & LOCACAO), inscrita no 
CNPJ n° 26.245.325/0001-28, com sede na Rua Curimatá, n° 06, Colinas/MA, neste ato representado 
pelo Sr. Andersen Paiva Torres, CPF n° 018.679.483-54, via adesão, perfazendo o valor global de: R$
603.790,00 (SEISCENTOS E TRÊS MIL E SETECENTOS E NOVENTA REAIS).

Gabinete da Secretária Municipal de Campestre do Maranhão-MA, aos 28 dias do mês de fevereiro de 
2023.

3 JUftA AGUIAR LIMA
Portaria 01/2023 

Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, s/n -  Santa Monica 
Campestre do Maranhão-MA
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Pelo presente instrumento, autuamos o presente processo administrativo em 

procedimento licitatório, nas condições abaixo, juntando a minuta do edital específico.

N° Processo 
Administrativo: 

N° Processo de 
Contratação:

DADOS DO PROCESSO
027/2023

004/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2022 - PREGÃO ELETRONICO 
Modalidade- ! N° 016/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2022.

I PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA

Órgão Requisitante: I SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
I (VAN, COMBI OU SIMILAR) COM CONDUTOR, DESTINADOS AO 

Objeto: ! TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA.
R$.............................................................Valor Mensal Estimado: 603.790,00 (SEISCENTOS 
NOVENTA REAIS).

E TRES MIL E SETECENTOS E

1. JUSTIFICATIVA DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado, justifica-se pela 
vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as propostas anexadas e a 
agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos moroso do que 
um processo licitatório comum, observando que a SME tem urgência na aquisição dos referidos 
bens/serviços.

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n.° 8.666/1993, Lei Federal 10.520/2012 
e Decreto Estadual n. 31.017, de 06 de agosto de 2015, que regulamenta o sistema de registro de 
preços no Estado do Maranhão, que dispõe:

Art. 24. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Rua. Oniido Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhao-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. can i pest redo / m ra i ihao. ma.gov. hr
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II. Art. 16. Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (VAN, COMBI OU SIMILAR) 
COM CONDUTOR, DESTINADOS AO TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA.

Considerando que, na qualidade de ordenador de despesas desta unidade, declaro, nos 
termos do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade 
orçamentária e financeira, que a despesa oriunda do objeto supramencionado tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei 
Complementar n° 101/00.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 
101/00, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos 
genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 
previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o exercício de 2022.

Campestre do Maranhão - MA, 28 de fevereiro de 2023.

A / r r C u  O u X c iÁ ^ O c h  '~ fío  j ..nrrxz
JUMA AGUIAR LIMA

Portaria 01/2023 
Secretária Municipal de Educação
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2023 

ADESÃO A ARP N° 004/2023

V L,'

limo. Senhora Contadora,

Atendendo à determinação do Senhora Secretária de Educação, solicitamos de Vossa 
Senhoria providencias no que pertine à dotação orçamentária para a realização das seguintes 
despesas:

Objeto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2022 ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, 
para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (VAN, COMBI OU SIMILAR) 
COM CONDUTOR, DESTINADOS AO TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VALOR ESTIMADO DA DESPEZA: R$ 603.790,00 (SEISCENTOS E TRÊS MIL E SETECENTOS E 
NOVENTA REAIS).

Campestre do Maranhão-MA, 28 de fevereiro de 2023.

Rua. Onitdo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do Maranhão-M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campes tredoi narcn ihcto. ma.gov. br
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Campestre do Maranhão - MA, 20 de Fevereiro de 2023

Ilmo. Senhor,

Evandro Alves Pereira
Pregoeiro

Em atendimento ao solicitado pela Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - Ma, Solicitando dotação orçamentaria 

para adesão a ARP n° 029/2022, PE n° 049/2022. Prefeitura municipal de Buriti Bravo -  

Ma, para Locação de veículos com condutor, destinados ao transporte de alunos da rede 

de ensino do Município de Campestre do Maranhão - Ma, cumpre-nos informar que está 

previsto recursos orçamentários e financeiros, através da Lei Orçamentária n° 136/2022, 

conforme a seguir:

ORGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

UNIDADE 08: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 361 0025 2042 0000 -  Manutenção e 
Desenvolvimento de Ensino -  MDE
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso: 1.500.00 - .............................R$ 200.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 361 0013 2039 0000 -  Manutenção Quota Salário 
Educação -  QSE
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso: 1.550.00 - ................................R$ 170.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 361 0027 2043 0000 -  Manutenção do Programa do 
Transporte Escolar -  PNATE
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
Recurso: 1.553.00 - ............................... R$ 30.187,50

Rua. Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhõo-M A
CNPJ: 01.!.iQ8.550/0001 -1 /

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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ORGAO 03 = FUNDO MAN. DESENV. ED. BASICA - FUNDEB

UNIDADE 16: FUNDO MAN. DESENV. ED. BASICA - FUNDEB

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 361 0025 2053 0000 — Manutenção do Transporte 
Escolar -  FUNDEB 30%
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
Recurso: 1.540.00..................................R$ 400.000,00
Recurso: 1.541.00..................................R$ 100.000,00
Recurso: 1.542.00..................................R$ 300.000,00

Contadora Geral 
CRC/MAn°015603/0

Ruo. Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do M aranhâo-M A
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www.campestredomar.anhao.ma.gov.br

http://www.campestredomar.anhao.ma.gov.br
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Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município.

Senhor Assessor Jurídico 
Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Contrato nos termos do 

parágrafo único, do Art, 38, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DADOS DO PROCESSO
N° Processo i 027/2023 

Administrativo:
N° Processo de I 004/2022 

Contratação:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2022 - PREGÃO ELETRONICO 

Modalidade- í N° 016/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2022.
I PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA

Órgão Requisitante:

Objeto:

Valor Mensal Estimado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE VEÍCULOS 
(VAN, COMB! OU SIMILAR) COM CONDUTOR, DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA.
R$ 603.790,00 (SEISCENTOS E TRÊS MIL È SETECENTOS E 
NOVENTA REAIS).

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Campestre do Maranhão-MA, 01 de março de 2023.

EVÄNDRO ÁLVESj PEREIRA
jregoeiro Especial I

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0G001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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CONTRATO N° XXX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0  MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA E A EMPRESA XXXXXXX, 
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO MA,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ. 39.310.118/0001-51, com sede 
na Rua Curió s/n, Santa Mônica, Campestre do Maranhão - MA, representada pela Secretária M i i i t a  a 
Sr. XXXX, RG n° XXXXX, SSP/MA, e CPF n° XXXXX, doravante denominada CO N TR A JJN tE *J a 
empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXX, com na
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada legalmente *  JpNrf Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebrantf5>çesairce Contrato 
mediante a Processo Administrativo n° XXX/2023, decorrente de adesão à At# i 
XXX/2023- Pregão Eletrônico n° XXX/2023, Prefeitura Municipal de XXXXX, com f|
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO
1.1, Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P^fe^RESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM CONDUTOR E COMBUSTÍm P^RA^MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO M A R A N H Ã O ^ ^

L^jro de Preços n°
na Lei Federal n° 

condições:

CLAUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇAO
2 .1 .0  CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
documentos adiante enumerados, colacione 
partes integrantes deste instrumento, indep
a) Termo de Referência;
b) adesão à Ata de Registro de Preçyw\^Q$0"23- Pregão Eletrônico n° XXX/2023, Processo Administrativo 
n° 060/2021. Prefeitura Municipal de l \ r a  Ifova do Maranhão-MA;

rse plenamente ao presente Contrato e aos 
’ rõcesso Administrativo n° XXX/2023 e que são

i transcrição:

AÇÃO APLICÁVEL
seguintes normas:

CLÁUSULA TE R C EIR A -I
3 .1 .0  presente Contratoregí
a) Constituição Fedei»! a|^g 8 T
b) Lei Federal n° 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, bem q jW N jc^a lte ra çõ e s  posteriores;
c) Lei C o m p te m ^M ^ i0 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de 
agosto d f i p S ^ p k la  Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;
d) L e i T O ^ I / 0 12.527, de 18 de novembro de 2011;
e) D ^ ^ ^ e d e r a l  n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
f) DecreraFederal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste 
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas 
contratuais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, s/n -  Santa Monica
Campestre do Maranhão-MA.
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3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR TOTAL ESTIMADO
4.1. 0  valor global deste Contrato é de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).
4.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

4 .3 .0  preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato.

....................... .................................................................... ....................
5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignal5?Nao orçamento da 
Secretaria Municipal, em conformidade com a seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA S E X T A -D O  PRAZO DE VIGÊNCIA
6 .1 .0  prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de 3|ia assinatura e vigorará até XX de 
XXXX de XXX, condicionada sua eficácia após a publicação a p ^ u  extrato na imprensa oficial.
6 .2 .0  prazo de vigência expirará no final deste e x e rp fo \p y id e ra n d o  o princípio da anualidade do 
orçamento previsto no artigo57, ‘caput’, da Lei FederaWa?!3 ^6 rK )9 3 .

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLAUSULA SETIMA -  DO PRAZO DE ENTRE^
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a e n tre g a i^ b ]^ to  deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias consecutivos, contados a partir da d ^ N ^ r e b im e n to  da Ordem de Serviço.
7 .1.1 . 0  prazo de entrega poderá ser dCcerclbnalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse 
público e a critério do C O N T R A T )(^ l^è«5e rvado  o disposto no artigo 57, § 1o, da Lei Federal n° 
8.666/1993. >

CLÁUSULA OITAVA -  D A 1 £ È Y # Ç ã O DOS SERVIÇOS
8 .1 .Os serviços poderá fe^e rp i^ tados  parceladamente, de acordo com a necessidade demandada pelo 
Órgão Participante jiÊ n a ^ ^s o n tra ta d o  obrigado a atender aos pedidos formulados em conformidade com 
os quantitativos esmnailqg e preços contratados.
8.2. A e n tre g a ^ n e ^ o c o rre r  em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Campestre do 
M a ran h ão \fflfr^e  segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 18h; podendo ocorrer 
excepckjjtalmfcíte aos sábados, domingos e feriados.
8.3. % C © ^F w \T A D O , deverá comunicar ao Fiscal do Contrato a data de entrega dos serviços com no 
minimc^SHi (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o período correspondente ao prazo de 
execução de até 15 (quinze) dias consecutivos.
8.4. No ato da prestação dos serviços deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva 
Ordem de Serviço.
8.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor a prestação dos serviços no local determinado pela 
Administração.
8.6. A simples prestação do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 
comprovação da conformidade pelo Órgão solicitante.
8.7. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Contrato e na Proposta 
de Preços do CONTRATADO.
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8.8. Os serviços poderão ser prestados de acordo como solicitado pelo Órgão competente e atender às 
exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente 
para as prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 -  Código de Defesa do 
Consumidor e nos seus demais dispostos.

CLÁUSULA NONA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO:
9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada.

íb
&CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 3u>«f>ressões 
sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado d ^c c ^ ra B r

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1. O recebimento dos serviços será efetuado pelo Fiscal do Conjaftd^lffi&fcialmente designada, 
formada por servidor do quadro de técnicos da Secretaria Municipal d â ^ ra u tik ) , sob a coordenação do 
Fiscal do Contrato, HUGO MOREIRA DE SOUSA, matrícula « N d a i ; C P F  n° 061.281.883-70,
aplicando-se subsidiariamente o artigo 15, § 8o, da Lei Federal n° 8 . 6 6 6 $ ^
a) Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos praíisoriarflente pelo Fiscal do Contrato no ato da 
entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior^ e fe c a a ã o  quanto à quantidade, qualidade e 
conformidade com as especificações constantes n e s te ^ ^ ro M e  Referência e na respectiva Ordem de 
Serviço, bem como atendimento das obrigações es tou lfita ^ jiks te  instrumento;
b) Recebimento Definitivo: os serviços serão re& M m [defin itivãm ente após a verificação pelo Fiscal do 
Contrato quanto à quantidade, qualidade e cojjrfOTmKreçje do produto, bem como o cumprimento do prazo de 
entrega, mediante Ateste, que deverá ser aKjjggjdNno prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data 
do Recibo que formalizar o RecebimentcrfPfíjS^TO.
11.2. A Administração rejeitará, n f t o b lq jy i  em parte, os serviços prestados em desacordo com as 
condições estabelecidas na Ordpm o e ^ rv iç o ,  ficando o CONTRATADO sujeita à substituição do objeto 
rejeitado, conforme C láusu l^ jaurfS adeste  Contrato.
11.3. O a c e ite /a p ro va çã ^o ^Je rv iço s  pela Administração não exclui a responsabilidade civil do 
CONTRATADO, especteimenra^|uanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as 
especificações e s tg j^ e c liK ^ n o  Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal 
de Campestre xlàVMaltynão -MA as faculdades previstas no artigo18 da Lei Federal n° 8.078/1990 -  
Código de D e fè m fy o n s u m id o r .
11.4. w fe js ílim e n to  definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade 
dos serçkq§ p ita d o s ,  sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de 
paga

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO
12.1. O CONTRATADO, então CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas 
expensas, os serviços:
a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto estiver em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência, na Proposta de Preços do CONTRATADO e na respectiva Ordem de 
Serviço;
12.1.1. Caso a substituição dos itens recusado não ocorra no prazo determinado será considerada 
inexecução contratual e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de 
Referência, inclusive multa de mora.
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12.2. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as
despesas de remoção e do transporte.
12.3. 0  vício poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA.
13.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para pc
serviços, o então CONTRATADO, obriga-se a: - A .  »  r
a) Prestar os serviços em Campestre do Maranhão -MA, conforme identificação na O rdeTnV e^rv iços e
Termo de referencia. ^
b) Providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo d ^ a q a rç g p o , devidamente
atualizados: f  +
b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, [ f f ld a ^ f ifc rd a  União;
b.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; »
b.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à ^ ^ e n lE Íts ta d u a l;
b.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
b.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, jun toà F\zenda Municipal;
b.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
b.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. /  V )
c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objato(3^onfratação;
d) Designar preposto e apresentar relação com e n d e e ç ^ fte ic o  e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, 
nomes dos responsáveis, para fins de contato D ^ M ^ à n a d o s  de manutenções corretivas;
e) Identificar seu pessoal nos atendimentos d e ^ n W p d o s  serviços;
f) Comunicar imediatamente qualquer no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados
bancários, endereço, telefone, fax e ou trackw be que forem importantes;
g) Responsabilizar-se pela qualidad^losSesflços prestados, sob pena de responder pelos danos causados 
à Administração ou a terceiros; J-
h) Respeitar e fazer com qu ftSa^pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde 
serão prestados os s e r v iç o á ^ ^ ^ r
i) Respeitar e fazer comwye s e ^ e s s o a l respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
j)  Responder pela ^ e r v í ç f e r  direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução dos 
serviços, como úníSuNrçcfusiva empregadora;
k) R esponsabifra itó^por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às ta & ^ w ^ n s ta s  e previdenciárias lhes assegurem;
l) Resp&fcabtlteàr-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
d e c o * e m ^ w  sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
resporS^SHidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;
m) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais 
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
15.1. O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA, pessoa jurídica de direito público 
interno, por intermédio da, Secretaria Municipal de Educação, obriga-se a:
a) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras 
contratações;
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b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por intermédio do Fiscal;
c) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços do CONTRATADO;
d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços;
e) Notificar o CONTRATADO, para a substituição dos serviços reprovados no recebimento provisório, 
conforme Termo de Recusa;
f) Efetuar os pagamentos ao CONTRATADO de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as 
normas administrativas e financeiras em vigor;
g) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços prestados;
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a

corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias

h) Certificado de Regularidade do F
i) Certidão Negativa de Débitos Tra
16.2. A Nota Fiscal/Fatua*: :iscal do Contrato responsável pelo
recebimento dos Serviços, a u g S a ^é p i deverá conferir toda a documentação.
16.3. O pagamento d tó c ^ m a d o  em nome do CONTRATADO, então CONTRATADA, mediante 
ordem bancária em conte^orre^e  por ela indicada.
16.4. Na ocogp^iciartlNrejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento pas^araías^cbntado a partir da data da sua reapresentação.
16.5. ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o 
prazo de p a ^ ta w tp  será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.
16.6. O ^ V lto in is t ra ç ã o  se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto 
não M tira iw K ico rd o  com as especificações apresentadas e aceitas.
1 6 . 7 . ^ ^ A  Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo CONTRATADO.
16.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha 
sido ocasionado direta ou indiretamente pelo CONTRATADO e este tenha cumprido integralmente as 
obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA fica sujeita ao pagamento 
do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato 
administrativo.

CONTRATADO;
i) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominé
obrigações assumidas pelo CONTRATADO;
j) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preç
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO PAGAMENTO
16.1. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA, atrs

de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado 
haja fator impeditivo provocado pele
a) Cópia da respectiva Ordem de S<
b) Cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Conjunta Negativa de D is, Dívida Ativa da União;
d) Certidão Negativa de Débitos Fis
e) Certidão Negativa de Inscrição d< :azenda Estadual;
f) Certidão Negativa de Débitos Fis!
g) Certidão Negativa de Inscrição d' :azenda Municipal;
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. 0  descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
Federal n° 8.666/1993.
17.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na 
entrega ou substituição dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos serviços 
prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dg§( 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou improprij 
limite de 10% (dez por cento).
17.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas ní
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as se au in ^s *^  içfl
a) Advertência; * *
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de^ 
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admii; 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a re2 
que aplicou a penalidade.
17.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e
prevista na alínea “b”.
17.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a ap
circunstanciado, apresentando provas que justifique
17.6. Após a aplicação de qualquer pe na lgcN A iS á  feita comunicação escrita ao CONTRATADO e
publicação no Diário Oficial do Município d^E&taate do Maranhão-/MA, constando o fundamento legal,
excluídas os casos de aplicação das penaiiflStfts^je advertência e multa de mora.
17.7. As multas deverão ser recqmiaaNao prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da
notificação, em conta bancária a s e r^ lo rm a d i pelo CONTRATANTE.
17.8. Os valores das m u lta^poabíã rser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretamente do C O M IX ^A D O . amigável ou judicialmente.

nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n°

om a Administração,

jlica enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade

[ei€o ser aplicadas conjuntamente com a 

penalidades previstas, mediante relatório
'Siçao.

CLAUSULA DECIMA G K A V ^ ) A  RESCISÃO
20.1. A r e s c i^ t  Contrato ocorrerá 
8.666/1993.
20.2. O s > A § o à d e  rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
a sse g u ra d o ^è « lra d itó rio  e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
C O N T F ^S ^JvW á  o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possto jjjra^TO  CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
2 0 .3 .^ y H A  rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.
20.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTfRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.
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20.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA PUBLICAÇÃO
21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na 
imprensa oficial (art. 6o, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5o (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DO FORO
22.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca de PORTO FRANCO do
Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato. I  A v J
22.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado ^S ftfo rm l^ is  partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, p a m y q S q jy s ito . perante 02 
(duas) testemunhas que também as subscrevem. ^

#Campestre do Maranhão/MA, XX de XXX deVOCKXX

/ O

■J

CONTRATANTE ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
xxxxxx

Secretária Municipal de Educação

CONTRATADA - XXXXXXXXXX
CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXX 

Representante Legal

Teste

. CPF n°. 

CPF n°
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Rua. Onildo Gomes, nº 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www.campestredomaranhao.ma.gov.br 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2023 

MODALIDADE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

016/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA 

PEDRA - MA.  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (VAN, COMBI OU 

SIMILAR) COM CONDUTOR, DESTINADOS AO TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA. 

 

Base Legal: Decreto Federal nº 3.555/200, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 

9.488/2018, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

ADJUDICATÁRIO:  

AW TRANSPORTE & LOCACAO EIRELI (AW TRANSPORTE & LOCACAO), inscrita no CNPJ n° 

26.245.325/0001-28 

 

VALOR MENSAL DA DESPEZA: R$ 701.800,00 (SETECENTOS E UM MIL E OITOCENTOS 

REAIS). 

 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 Em face dos elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, sobretudo o 

parecer da Assessoria Jurídica e relatório da CPL, desta municipalidade, ADJUDICO E 

HOMOLOGO a contratação da empresa citada. 

 

Assim, determino ao Setor de Contabilidade que proceda ao registro na forma legal visando 

assegurar os compromissos ora assumidos. 

 

Campestre do Maranhão/MA, 03 de março de 2023. 
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RELATÓRIO E JUSTIFICATIVA DA CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027-2023.
Assunto: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2023

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Campestre do 

Maranhão - MA vem pelo presente relatório, fazer seu pronunciamento relativo ao Processo 

Administrativo n.° 065/2021 ■ PMCM, que tem como objetivo a Adesão a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 014/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

061/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (VAN, COMBI OU SIMILAR) COM CONDUTOR, DESTINADOS AO 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 

MARANHÃO - MA, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/02, Lei complementar n° 123/2016, 

alterada pela Lei Complementar 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Federal n° 

3.555/200, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas pertinentes.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado, justifica-se pela 
vantajosidade, celeridade e economicidade, para a Administração Pública, conforme confirmam as 
pesquisas de preços anexadas e a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um 
processo menos moroso do que um processo licitatório comum, haja vista que o processo de licitação 
já está em andamento, mas o estoque de medicamentos solicitados estão muito baixos e por isso 
justifica a adesão supramencionada, observando que a SMS tem urgência na execução dos referidos 
serviços.

O objeto do presente Processo Administrativo é a adesão à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 014/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
061/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, tendo em vista a necessidade de 
contratação de empresa do ramo pertinente ao objeto supracitado, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação, do Município de Campestre do Maranhão -  MA.

Foi-nos encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação o presente o processo 
administrativo para analise quanto à possibilidade de firmar contrato com a empresa beneficiaria da ata 
de registro de preços uma vez que o órgão gerenciador da ata bem como a empresa beneficiaria já 
deram o aceite quanto à adesão ao referido registro de preços.



V .  ■ C O M IS S Ã O
P E R M A N E N T E
D E  L IC IT A Ç Ã O

PREFEITU RA  DE

C A M P E S T R E
MARANHÃOVâl̂Ú- !

0 ^ (0

Feita a análise da documentação acostada aos autos bem como de todo o tramite 
administrativo que acabou por ensejar na possibilidade de adesão, encontramos elencados de forma 
bem organizada pela secretaria solicitante os elementos básicos que reúnem todas as condições para 
a celebração da já mencionada adesão.

Considerando o total atendimento por parte da empresa beneficiaria no que diz respeito à 
habilitação documental, bem como comprovada a vantajosidade do preço uma vez que o preço 
registrado na Ata de Registro de Preços a ser aderida são bem inferiores em comparação com os 
alcançados na pesquisa de mercado procedida pelo setor competente, e ainda a previsão constante no 
edital do processo original e na Ata de Registro de Preços sob a autorização para carona de órgão não 
participantes.

Considerando ainda que os serviços que se pretende contratar na pleiteada adesão são 
originalmente registrados em favor da empresa beneficiaria e que a intenção de adesão obedece aos 
critérios e limites quantitativos preconizados pela legislação vigente e suas alterações.

Considerando ainda que, este processo está instruído conforme a Lei Federal n.° 
8.666/1993, Lei Federal 10.520/2012 e Decreto Estadual n. 31.017, de 06 de agosto de 2015, que 
regulamenta o sistema de registro de preços no Estado do Maranhão, que dispõe:

Art. 24. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro 
de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão:

I ■ Comprovar nos autos a vantagem da adesão, observando- 
se, inclusive, a compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e 
a quantidade registrada na ARP; e

II - Encaminhar solicitação de adesão ao órgão gerenciador, 
com indicação da ARP, objeto de seu interesse e da quantidade a ser 
contratada, que deverá autorizá-la, exceto na hipótese de extrapolação do 
limite previsto no § 4° deste artigo.

III - Efetivar a instrução do processo, após a autorização do 
órgão gerenciador, encaminhando-o a CCL para adjudicação; devendo a 
aquisição ou contratação ocorrer em até 60 (sessenta) dias após a 
emissão do termo de adesão, observado o prazo de vigência da ata.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o 
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

§ 5° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, 
distritais ou estaduais a adesão a Ata de Registro de Preços da 
Administração Pública Estadual.

§ 6° Em igualdade de condições, será dada preferência, para 
fins de adesão, a atas cujos beneficiários sejam empresas sediadas no 
Estado do Maranhão.

§ 7° Órgão ou entidade que não participar de todos os lotes 
do registro de preços, observadas as disposições deste artigo, poderá 
ser carona nos demais lotes do mesmo registro de preços.

§ 8° Poderão igualmente utilizar-se da ARP, como caronas, 
desde que observadas as condições estabelecidas neste artigo:

I - Outros entes da Administração Pública; e
II • Entidades privadas, desde que atendido o interesse

público.
§ 9° A responsabilidade do órgão carona é restrita às 

informações que este produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação.

§ 10. O órgão gerenciador não responde pelos atos 
praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

A Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade, adotou todos os procedimentos legais para 
viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
014/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2022. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, tais como:

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;
2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão 

gerenciador;
3. Consulta ao prestador dos serviços;
4. Anuência do prestador dos serviços em executar os serviços objeto da ARP, ao 

preço ali constante, sem comprometer o quantitativo constante da Ata e que 
não prejudique as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

5. Justificativas das vantagens advindas da adesão,



6. Disponibilidade orçamentária;
7. Parecer Jurídico com a aprovação.

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da
economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização dos processos 
demandados urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão em “carona” na ata 
de registro de preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão 
e contratação da empresa AW TRANSPORTE & LOCACAO EIRELI (AW TRANSPORTE & 
LOCACAO), inscrita no CNPJ n° 26.245.325/0001-28, com sede na Rua Curimatá, n° 06, Colinas/MA, 
neste ato representado pelo Sr. Andersen Paiva Torres, CPF n° 018.679.483-54, via adesão com valor 
global de R$ 701.800,00 (SETECENTOS E UM MIL E OITOCENTOS REAIS).

Municipal de Educação para a devida providência no sentido de HOMOLOGAR o resultado adjudicado 
da presente adesão em favor da empresa beneficiaria da Ata de Registro de Preços.

A CPL encaminha o presente processo bem como a minuta de contrato ao Departamento 
Jurídico do Município para análise e elaboração do Parecer e em seguida encaminhar à Secretária

É o nosso relatório.

Cam ' 1 ■*- ^  ■' ' ^ 3 .

EvandrdAlves Pereira 
Pregoeiro
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INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2023 

Processo de contratação: 004/2023

MODALIDADE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2022 - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 0x6/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA.

OBJETO: Contratação de serviços de locação de veículos (van, combi ou similar) com 

condutor, destinados ao transporte de alunos da rede de ensino do município de 

Campestre Do Maranhão - MA.

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e Contratos. 

Procedimento. Possibilidade do feito. Previsão legal no 

§3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93 e Decreto Federal n° 

7892/2013.

I. RELATÓRIO

Trata-se de análise de Adesão à Ata de Registro de Preço e correspondente 

minuta de Contrato a ser celebrado no âmbito do Municípío de Campestre do 

Maranhão/MA, objetivando a Contratação de serviços de locação de veículos (van, 

combi ou similar) com condutor, destinados ao transporte de alunos da rede de ensino 

do município de Campestre Do Maranhão - MA.

Os autos vieram instruídos presente análise devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu 

objeto e do recurso próprio para a despesa.

Diante da intenção de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

014/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

061/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA, seguiu o presente 

processo administrativo para parecer jurídico desta Procuradoria.

É o breve relatório.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhão-M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. can ipestredoi narai ihao.ma.gov. br
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A N Á LISE JURÍDICA

Inicialmente, é importante pontuar que a Constituição Federal em seu art. 

37, tornou o processo licitatório condição sine qua non  para os contratos 

administrativos, logo, toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas 

no texto constitucional e infraconstitucional, sendo de suma importância que o 

procedimento licitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei n° 8.666/93.

No caso em epígrafe a modalidade de licitação de origem foi o pregão 

eletrônico com a finalidade de registro de preço, que tem como fundamentação legal a 

Lei n° 10.520/2002 e ainda no art. 15, II da Lei n° 8.666/93, regulamentado pelo Decreto 

Federal n° 7.892/2013.

O Sistema de Registro de Preço -  SRP, consiste em um procedimento 

auxiliar previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a 

atuação da Administração Pública nas contratações ou aquisição de bens de forma 

gradual ou parcelada, conservando as condições de igualdade de oportunidade 

daqueles que do certame queiram participar.

Após se efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro 

de Preço -  ARP, que concerne em um documento de compromisso para contratação 

futura, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições 

a serem praticadas.

No processo em análise verificou-se anexado tabela de quantitativo e preçcf 

dos itens da ata que pretende aderir, informando ainda que foram feitas pesquisas de\ 

preços e verificou-se que os preços levantados encontram-se acima dos preços 

registrados na A ta  de Registro de Preços n° 014/2022 -  Pregão Eletrônico n° 

016/2022, Processo A dm in is trativo  n° 061/2022 -  P refeitu ra Municipal de Lago da 

P edra/M A , razão pela qual se entende ser mais vantajoso para a Administração Pública 

Municipal aderir à ata.

Ressalta-se que a Administração Púbica Municipal de Campestre do 

Maranhão/MA solicitou autorização para adesão a A ta  de Registro de Preços à 

Prefeitu ra Municipal de Lago da Pedra / MA, constando ainda nos autos a anuência na 

prestação de serviço e autorização do órgão gerenciador. Ainda, nota-se devidamente

Rua Oniício Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhfío-M A
CNPJ: 01.598..550/00001-17 '

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITUR A  D E

r Â M D P C T D C
■ ^^S S D O  MARANHÃO

sky/'irtsc*fâfatâ'!

justificada a adesão a ata, cumprindo o que determina o Art. 22, do Dec. 7.893/2013, 

senão vejamos:

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 

preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública federal que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

§ i°  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar

0 órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão.

Considerando o princípio da economicidade e eficiência, entende-se que é 

juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas cautelas, aproveitar uma 

proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, como se verifica no 

caso em tela.

Mencionada possibilidade difundiu-se, na doutrina jurídica, sob a 

denominação de "carona" que pode ser traduzido como uma ideia de aproveitar o 

percurso já desenvolvido por algum órgão para concluir o próprio trajeto, com redução 

de tempo e de custos, evitando-se o dispendioso e demorado processo de licitação, 

propiciando maior eficiência na prestação dos serviços públicos.

Além disso, quando o "carona" adere uma determinada Ata de Registro de 

Preços, em vigor, normalmente já tem do órgão gerenciador -  órgão que realizou a 

licitação para o Sistema de Registro de Preços -  informações adequadas sobre o 

desempenho do contratado na execução do ajuste, reduzindo o risco de uma prestação 

de serviços deficiente ou inadequada.

O próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de 

combater o fracionamento das despesas:

Com o intuito de evitar fracionamento de despesas, vedada pelo art. 23, §2° 

da Lei n° 8.666/93, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro 

de preços de que tratam o inciso II, e §§ i °  e 40 do art. 15, da citada Lei, 

regulamentada pelo Decreto n° 2.743 de 21.8.1998 (Decisão 472/1999 

Plenário).

Também do Manual de Licitações e Contratos do TCU -  3a edição assim 

retira-se recomendação:

As compras, sempre que possível, deverão:

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:659ó8-000, Campestre do MaranhQo-MA
L !\!PJ: 0 7.598.550/00001 - 77

www.canipestredomaranhao. ma. aov. br

http://www.canipestredomaranhao
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- atender ao princípio da padronização;
- ser processadas através de sistema de registro de preços (...)
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Nesse ponto, podemos citar como potenciais benefícios da utilização do

a) O atendimento ao princípio da padronização;

b) A redução dos custos administrativos com diversas licitações, havendo 

somente a realização de uma única;

c) A possibilidade de contratação imediata e;

d) A satisfação de necessidades comuns a diversos órgãos.

Desse modo, observa que os procedimentos legais foram adotados,

possibilitando a adesão da ata de registro de preços em questão.

III. CO NCLUSÃO

Ante o exposto, conforme já manifestado, opina como adequado 

juridicamente os procedimentos administrativos adotados para a Adesão à A ta  de 

Registro de Preços n° 014/2022 -  Pregão Eletrônico n° 016/2022, -  Prefeitura  

Municipal de Lago da P edra /M A  , pois, condizente com os preceitos legais 

estabelecidos pelo disposto no art. 15, §3° da Lei n° 8.666/93, e Decreto n° 7.892/2013.

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de 

competência exclusiva do gestor municipal competente para a contratação, que deve 

ponderar sobre a vantajosidade ou não da pretendida adesão.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providências.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Sistema de Registro de Preços e, por via reflexa, da própria adesão à ata:

Campestre do Maranhão/MA, 02 de Março de 2023.

Rua Gniido Gomes, n° 134 - Centro, CtP:65968-0Q0, Campestre do M aranhõo-M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www. can ipestredoi naranhao. ma. gov. br



DE LIC1TAÇAO
PEF
DE LIC1TAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2023 
ADESÃO A ARP N° 004/2023

A
Srta. Samara Rodrigues dos Santos
Controle Interno
Nesta.

Senhorita Controladora,

Estamos encaminhando à V.Srta. para apreciação e dá parecer técnico, os
autos do processo administrativo supra, visando à ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
014/2022 ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2022. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (VAN, COMBI OU SIMILAR) COM CONDUTOR, DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO - MA., conforme preconiza a Lei federal 8.666/93.

Campestre do Maranhão-MA, 02 de março de 2023.
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Processo A dm in is trativo  n° 061/2022

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 014/2022; Pregão Eletrônico n° 016/2022, 

Processo Administrativo n° 061/2022, Prefeitura Municipal de Lago da Pedra-MA.

Interessado: Comissão Permanente de Licitação do Município de Campestre do 

Maranhão/MA.

Assunto: Tratam os autos de procedimento de Adesão a Ata de Registro de Preços 

n° 014/2022; Pregão Eletrônico n° 016/2022, Processo Administrativo n° 061/2022, 

Prefeitura Municipal de Lago da Pedra - MA, tendo como objetivo a Contratação de 

Serviços de Locação de Veículos (VAN, COMBI OU SIMILAR), com condutor, 

destinados ao transporte de Alunos da Rede de Ensino do município de Campestre do 

Maranhão-MA.

OBJETO

Contratação de Serviços de Locação de Veículos (VAN, COMBI OU SIMILAR), com 

condutor, destinado ao transporte de Alunos da Rede de Ensino do município de 

Campestre do Maranhão-MA-

É o relatório.

1 . DO CO NTRO LE IN TE R N O

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição 

Federal de 1988, e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle 

Interno do Município de Campestre do Maranhão-MA, referentes ao exercício do 

controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o Administrador 

Público. Tendo em vista que o processo de contratação em exame, implica em 

realização de despesa, demonstra-se a competência do Controle Interno para análise e 

manifestação.

Rua Onildo Gornex r f l3 4  - Centrei CtP:659óS-000, Campestre do M aranhão -MA
CNPJ: 01598550/0001-17
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Conforme se entende dos autos, foi constituída a modalidade Adesão a Ata de 

Registro de Preços n° 014/2022; Pregão Eletrônico n° 016/2022, Processo 

Administrativo n° 061/2022, Prefeitura Municipal de Lago da Pedra -MA, o qual se 

encontra disciplinado no âmbito da administração Pública, no artigo §3° do artigo 15 da 

Lei n° 8.666/96 e Decreto Federal n° 7.892/2013.

2.1 Padronização do Processo

Levando em consideração, referir-se de Pregão Presencial para formação de Ata 

de Registro de Preços para eventuais contratações, além das disposições contidas na 

Lei Geral de Licitações -  que no caso tem aplicação subsidiária -  está instruído com as 

peças:

S  Capa;

S  Solicitação da abertura de licitação feita pela Secretaria Adjunta de 

Educação;

S  Pesquisa de Preços;

• Alvorada Construir Ltda;

• Ivênio Transporte;

• Pacheco Empreendimentos ltda -ME;

S  Termo de Referência;

S  Oficio de solicitação á Secretaria Municipal de Educação, do município 

de Lago da Pedra - MA, para a utilização da Adesão a Ata de Registro de 

Preços n° 014/2022; Pregão Eletrônico n° 016/2022, Processo 

Administrativo n° 061/2022,

S  Resposta da Secretária Municipal de Educação, do município de Lago da 

Pedra -MA, autorizando da Adesão a Ata de Registro de Preços 

n° 014/2022; Pregão Eletrônico n° 016/2022, Processo Administrativo 

n° 061/2022.

•S Oficio ao Representante legal da empresa AW TRANSPORTE E 

LOCAÇÃO EIRELI, solicitando autorização para a utilização da Adesão a 

Ata de Registro de Preços n° 014/2022; Pregão Eletrônico n° 016/2022,

Processo Administrativo n° 061/2022.
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S  Aceite do Representante legal AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO EIRELI^

solicitando autorização para a utilização da Adesão a Ata de Registro de 

Preços n° 029/2022; Pregão Eletrônico n° 049/2022, Processo

S  Ata de Registro de Preço n° 014/2022, Processo Administrativo n° 

061/2022, Pregão Eletrônico n° 016/2022.

S  A publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão -MA dia 05 de 

maio 2022; publicação no Diário a Oficial Publicações de Terceiros dias

06 de maio de 2022. Publicação no Jornal Imparcial no dia 06 de maio de 

2023.

S  Autorização de Abertura de procedimento de Licitação;

S  Declaração de Adequação Orçamentária e Financeiro;

S  Autuação do Processo de Contratação.

S  Solicitação de Dotação Orçamentária;

S  Declaração de Disponibilidade e Adequação Orçamentária e Financeira;

S  Relatório e Justificativa da CPL

S  Solicitação do parecer da Assessoria Jurídica do município para a análise 

da minuta do Contrato.

S  Minuta do Contrato;

Parecer da Assessoria e Consultoria Técnica Jurídica;

S  Solicitação de parecertécnico conclusivo;

Em rigor, quando da elaboração do Parecer Preliminar, nada foi constatado de 

irregularidade após rigorosa análise.

Visto que, prosseguimento ser observada solicitação de autorização para a 

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 014/2022, Pregão Eletrônico n° 016/2022, 

Processo Administrativo n° 061/2022, Prefeitura Municipal de Lago da Pedra-MA, 

contendo nos autos o consentimento na prestação de serviços e autorização do órgão 

gerenciador, constatando-se certamente justificada a adesão a Ata, conforme o artigo 

22 do Dec. 7.893,2013, in  verbes:
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Administrativo n° 096/2022.

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
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órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

§ I o Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar 
o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão Eletrônico aludido, 

justifica-se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as 

pesquisas de preços anexadas e agilidade da contratação, considerando que a adesão á 

Ata é um processo menos remisso do que um processo licitatório comum, observando 

que a Administração tem urgência na aquisição dos referidos bens.

Destarte, verificando a norma ao procedimento analisado, observa-se que foram 

respeitadas as formalidades exigidas, não existindo vício insanável.

2.2 Edital de Licitação

O procedimento administrativo está instruído com a minuta do Contrato, 

devidamente analisado pela Assessoria e Consultoria Técnica Jurídica.

No referido Contrato consta a legislação pertinente, bem como a parte interessada 

em licitar, qual seja o Município de Campestre do Maranhão-MA, por intermédio de seu 

pregoeiro, externando a realização de licitação, na modalidade Adesão a Ata de 

Registro de Preços n° 014/2022; Pregão Eletrônico n° 016/2022, Processo 

Administrativo n° 061/2022, Prefeitura Municipal de Lago da Pedra-MA, tendo como 

objetivo a Contratação de Serviços de Locação de Veículos, com condutor, destinado 

ao transporte de Alunos da Rede de Ensino do município de Campestre do Maranhão- 

MA.

CO NCLUSÕES

Diante dos necessários exames dos itens que compõem este processo e, da análise 

dos procedimentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação e, ainda, 

pelos pareceres exaurados pela Douta Procuradoria Municipal, entendemos encontrar- 

se o mesmo em consonância com a legislação pátria vigente e demais procedimentos 

administrativos.

A Controladoria Geral do Município de Campestre do Maranhão-MA, declara que o 

referido processo se encontra revestido de todas as formalidades legais, razão pela qual
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opinamos pela C O N FO R M ID A D E  da Adesão a Ata de Registro de Preços 

n° 014/2022; Pregão Eletrônico n° 016/2022, Processo Administrativo n° 061/2022, 

Prefeitura Municipal de Lago da Pedra -MA, tendo como objetivo a Contratação de 

“ SèrVrçosde Locação de Veículos ( VAN, COMBI OU SIMILAR) com condutor, destinados 

ao transporte de Alunos da Rede de Ensino do município de Campestre doMaranhão- 

MA, apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer.

Encaminham-se os autos a Sra Juma Aguiar Lima, Secretária Municipal 

Educação para que, concordando conveniente e oportuno, proceda a homologação.

Campestre do Maranhão/ MA,03 de março de 2023

Controlador GercftWfâdSaroftâstre do Maranhão -MA 
p M s m  R%P â i i
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